PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DIRETORIA DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL
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EDITAL N°. 42/2026 CHAMAMENTO PUBLICO LEI 13.019/2014. O Municipio de Canoas, torna publico
o presente Chamamento Publico voltado para selegdo de Organizagdo da Sociedade Civil, com vistas a
celebragdo de parceria para a celebragio de TERMO DE COLABORACAO, a ser firmado com o Municipio de
Canoas, por meio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, para o servico de acolhimento institucional
para criangas e adolescentes com idades de zero a 17 anos, 11 meses e 29 dias, no municipio de Canoas, nos
termos da Lei Federal n° 13.019/2014, do Decreto Federal n°® 8.726/2016, da legislagdo municipal correlata e
das normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS. As OSCs interessadas deverio enviar a
documentagdo no periodo de 06/04/2026 a 15/05/2026, exclusivamente para o e-mail:

protecaoespecial@canoas.rs.gov.br. Edital: site www.canoas.rs.gov.br.

Airton Souza

Prefeito Municipal
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EDITAL N°. 42/2026 CHAMAMENTO PUBLICO LEI 13.019/2014

O MUNICIPIO DE CANOAS, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitagdes e Contratos (SMLC), torna publico o
presente edital de Chamamento Publico voltado para sele¢do de Organizacdo da Sociedade Civil, com vistas a celebragdo de
parceria para a celebragio de TERMO DE COLABORACAO, a ser firmado com o Municipio de Canoas, por meio da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, para o servico de acolhimento institucional para criangas e adolescentes com
idades de zero a 17 anos, 11 meses e 29 dias, no municipio de Canoas, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, do Decreto
Federal n° 8.726/2016, da legislagio municipal correlata e das normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,

em estrita conformidade com as especificacdes e prazos constantes deste Edital e Plano de Trabalho em anexo.

2. Do Periodo de Inscri¢iao e Envio da Documentagao

2.1. As OSCs interessadas deverdo enviar a documentag@o no periodo de 06/04/2026 a 15/05/2026, exclusivamente para o e-
mail: protecaoespecial@canoas.rs.gov.br. Inscricdes enviadas fora do prazo ndo serdo consideradas.

2.2. O assunto do e-mail deve conter a seguinte identificacio: "DOCUMENTACAO DO EDITAL N° 42/2026 -
Chamamento Publico".

3. DA ANALISE DOS DOCUMENTOS

3.1. A analise sera conduzida por Comissdo de Seleg@o designada pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social (SMAS).

4. DA DOCUMENTACAO OBRIGATORIA

4.1. A futura seleco da Organizacdo da Sociedade Civil para a execu¢do do Servico de Acolhimento Institucional —
Modalidade Abrigo Institucional ocorrera por meio de etapa competitiva, mediante apresentagdo de proposta técnica (Plano
de Trabalho) e da documentagdo de comprovacdo das condigdes de participacdo, em conformidade com a Lei Federal n°
13.019/2014 ¢ com as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.:

4.2. Documentacio de Habilitacdo Juridica (Art. 10 do Decreto Municipal n® 198/2019)

a) Regularidade juridica, mediante apresentagdo de CNPJ ativo, estatuto social registrado e ata de elei¢@o da atual diretoria
com;

b) Comprovagdo de funcionamento no endereco declarado;

¢) Inscrigdo regular no Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS e no Conselho Municipal dos Direitos da Crianga
e do Adolescente — COMDICA;

d) Documentos pessoais e comprovante de residéncia do representante legal;

e) Comprovagao de experiéncia prévia na execugao de servigos de acolhimento institucional ou de natureza semelhante;

f) Relag@o nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereco, niimero e 6rgdo expedidor da carteira de identidade e

numero de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles
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g). Declaragdo acerca da existéncia de instalagdes fisicas adequadas ou previsdo de aquisicdo/adaptacdo com recursos do
contrato;

h) Alvaréa de Prevencéo e Prote¢do Contra Incéndio — APPCI vigente ou protocolo de PPCI, quando aplicavel.

4.3. Documentacao Fiscal e Trabalhista (Art. 10 do Decreto Municipal n® 198/2019)

. Comprovagao de inscricdo no CNPJ;

. Regularidade fiscal federal, estadual e municipal;

. Regularidade com a Seguridade Social e FGTS;

. CNDT atualizada (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas).

Paragrafo inico: aceitam-se certiddes negativas ou positivas com efeito de negativas.

4.4. Declaragoes (sob as penas da lei)

d Inexisténcia de membros ou parentes de agentes publicos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciario, Ministério
Publico ou Defensoria Publica no quadro dirigente da entidade;

M Compromisso de ndo contratar servidores publicos municipais ou seus parentes, salvo excecles legais para
professores, técnicos, cientificos ou profissionais da saude, conforme art. 37, XVI da Constitui¢do Federal.

4.5. Qualificacio Econdmico-Financeira: DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICACAO ECONOMICO-
FINANCEIRA

4.5.1. Certidao negativa em matéria falimentar, de recuperacéo judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante. Sera admitida a participagdo de empresas em processo de recuperagao judicial ou extrajudicial.

4.6. Requisitos Formais para Envio da Documentagio

a) Arquivos em formato PDF, legiveis, podendo ser originais digitalizados, publicag¢des oficiais ou copias autenticadas
digitalmente;

b) Documentos validos e, quando aplicavel, com declaragdo ou norma do 6rgéo emissor sobre a validade;

c) Redigidos em lingua portuguesa, com clareza, organizados com indice e assinados ou rubricados pelo representante legal
ou procurador;

d) Arquivos nomeados conforme padrdo definido neste Edital.

4.7. Responsabilidades da Proponente

M A OSC ¢ responsavel pela veracidade das informagdes prestadas;
. Eventuais erros no envio ou preenchimento da documentagio sdo de responsabilidade exclusiva da entidade;
hd O Municipio de Canoas ndo se responsabiliza por inconsisténcias nos documentos;

A submissdo da proposta implica a aceitagdo integral das regras do Edital, ndo sendo aceita a alegacdo de desconhecimento.
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4.8. Como condigdo prévia ao exame da documentacdo de habilitagdo, a Comissdo de Avaliagdo verificara eventual existéncia
de sancdo que impeca a participagdo no Chamamento Publico ou a futura parceria, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://certidoes.cgu.gov.br/);

b. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justica (Www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

C. Lista de Inidoneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/{?

4.9. Para a consulta de pessoa juridica podera haver a substituicdo das consultas das alineas “a”, “b” e “c” acima pela

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

4.10. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da entidade e também de seus integrantes da diretoria, por forga do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibi¢do de formar parceria com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja
membro da diretoria.

4.11. Constatada a existéncia de sang#o, o participante sera reputado inabilitado por falta de condigdo de participac@o.

5. DOS PEDIDOS DE IMPUGNACAQ, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS

5.1. Pedidos de esclarecimento, impugnacdes ao edital e recursos deverdo ser apresentados através do e-mail:
protecaoespecial@canoas.rs.gov.br, em até 03 dias uteis antes da data final para entrega dos documentos e os recursos em
até 03 dias tteis apos a publicagdo do julgamento.

5.2. As respostas as impugnacdes e pedidos de esclarecimentos deverdo ser respondidas em até 03 dias uteis.

6. DA PRESTACAO DE CONTAS

6.1. Do prazo de entrega

6.1.1. A prestagdo de contas ¢ um procedimento de acompanhamento sistematico das parcerias com organiza¢des da
sociedade civil para demonstragdo de resultados, que contera elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e
financeiros, a execucdo integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

7. DA SUBCONTRATACAO

7.1. E vedada a subcontratagio ou transferéncia total ou parcial do objeto da licitagdo.

8. DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO DE CANOAS

8.1. A SMAS ¢ responsavel pela Gestdo da Parceria, tendo como atribuigdes as seguintes agdes:

8.1.1. Indicar a equipe técnica para fazer a analise e selecdo da proposta;

8.1.2. Pagar pelo servigo prestado, de acordo com os documentos relativos a prestagdo de contas previstos;

9. DAS OBRIGACOES DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL
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9.1. Garantir atendimento personalizado em pequenos grupos;

9.2. Promover o convivio familiar € comunitario;

9.3. Executar o Plano de Trabalho aprovado;

9.4. Atender as determinacdes de ingresso mediante fluxos da SMAS e Poder Judiciario;
9.5. Garantir alimentagdo adequada, vestuario, materiais permanentes e de consumo;
9.6. Garantir deslocamento dos acolhidos e da equipe;

9.7. Administrar os recursos conforme Plano de Aplicagio;

9.8. Manter conta bancaria especifica;

9.9. Manter documentacdo arquivada por no minimo 5 anos;

9.10. Assegurar a gratuidade integral do atendimento;

9.11. Participar das avalia¢des periodicas do servico;

9.12. Manter equipe minima permanentemente atualizada;

9.13. Garantir sigilo, prote¢ao de dados e guarda segura dos prontuarios.

10. DO VALOR DE REPASSE DE RECURSO

10.1. Para a execugdo do contrato, destinada a operacionalizagdo do Servigo de Acolhimento Institucional — Modalidade
Abrigo Institucional, sera destinado o valor anual estimado de R$ 2.689.171,12 (dois milhdes, seiscentos e oitenta e nove mil,
cento e setenta e um reais com doze centavos) para atender os acolhimentos institucionais Raio de Sol I e Raio de Sol II,
sendo destinado R$ 1.344.585,56 (um milhdo, trezentos e quarenta e quatro reais, quinhentos e oitenta e cinco reais com
cinquenta e seis centavos) para cada 01 (um) Abrigo Institucional, com capacidade de atendimento de até 20 (vinte) criangas e
adolescentes. Considerando que sdo dois acolhimentos institucionais a serem contratados, para atender 20 criangas cada um,

os valores totais sdo referentes as duas unidades institucionais.
O referido valor anual compreende:

° R$ 94.121,00 (noventa e quatro mil e cento e vinte um mil reais), referentes a verba de implantagao, a ser repassada

no primeiro més de execugao do servigo;

° RS 104.205,38 (cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e trinta e oito centavos), referentes ao repasse mensal, a
ser efetuado ao longo dos 12 (doze) meses de execugio.

Nos exercicios financeiros subsequentes, ndo havera repasse de verba de implantacgiio, permanecendo apenas o valor
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mensal de custeio.

11. DO PRAZO DE VIGENCIA DA PARCERIA

11.1. A presente parceria tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante termo aditivo, até o limite maximo de 60 (sessenta) meses, desde que
haja interesse publico devidamente justificado, avaliagdo satisfatoria da execugdo do objeto, manutencdo das condi¢des

pactuadas e disponibilidade orcamentaria, nos termos da Lei n° 13.019/2014 e da legislaco aplicavel.

12. DOS REPASSES MENSAIS

12.1. Sera realizado o repasse mensal de R$ 104.205,38 (cento e trés mil, oitocentos e treze reais e noventa e trés centavos),
por Abrigo, sera repassado mensalmente, até o 5° (quinto) dia util do més subsequente ao da execugdo, desde que comprovada
a capacidade técnica e operacional para o inicio e continuidade da execugdo do servico, devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Assisténcia Social.

13. DAS PROIBICOES
13.1. E vedado 4 entidade:

I) Redistribuir recursos a outras entidades;

IT) Integrar dirigentes que sejam agentes politicos do executivo municipal, estadual ou federal; IIT) Realizar despesas fora da
vigéncia do termo;

IV) Aplicar recursos em finalidade distinta do objeto;

V) Pagar taxa de administragdo com recursos da parceria;

VI) Antecipar pagamentos a fornecedores;

VII) Transferir recursos da conta especifica;

VIII) Movimentar recursos para outras finalidades com posterior ressarcimento;

IX) Nao aplicar ou comprovar a contrapartida prevista;

X) Realizar despesas com:

a) multas, juros, corregdes, salvo por atraso da administraco;

b) publicidade ndo prevista e de cunho promocional,

¢) pagamento de pessoal que ndo atenda ao art. 46 da Lei 13.019/2014;

d) obras de ampliagdo ou novas estruturas fisicas;

XT) Adquirir bens permanentes com recursos municipais, salvo equipamentos essenciais ao objeto ou servigos de adequagio
do espagco fisico.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os valores previstos para pagamento mensal poderdo ser reajustados anualmente, mediante autorizagdo do Chefe do
Poder Executivo Municipal e disponibilidade or¢amentaria, respeitando os indices oficiais definidos pela Administragao
Publica;

14.1.1. Apbs o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os pregos iniciais poderdo ser reajustados, mediante a
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aplicagdo, pelo Municipio de Canoas, do Indice de Pre¢os ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

14.1.2. O reajuste devera ser pleiteado pela OSC em até 90 (noventa) dias apods a ocorréncia do lapso temporal que o autoriza,
nos termos do subitem anterior, desde que ainda vigente o contrato.

14.1.3. Nao requerido o reajuste no prazo previsto no subitem anterior, havera a rentincia tacita a este.

14.1.4. Os pedidos de reajuste deverdo ser encaminhados diretamente a Secretaria Municipal da Fazenda, aos cuidados do
Gabinete do Secretario Adjunto da Despesa (SMF/GSAD).

15. DA GARANTIA DE EXECUCAO CONTRATUAL

15.1. Nao havera a exigéncia da garantia de execug@o contratual.

16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
(LGPD)

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

I) Cumprir as solicitagdes da Autoridade Nacional de Protegdo de Dados (ANPD);

II) Cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessarias ao
cumprimento do objeto contratado;

IIT) Guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por for¢a da execug@o do contrato,
estendendo tal obrigacdo a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequéncias advindas da sua
divulgagdo ndo autorizada ou utilizagdo indevida, inclusive civel e penal;

IV) Néo utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

V) Notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza a destrui¢do, perda, alteracdo ou divulgagéo
ndo autorizada de dados, por escrito, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida
violagdo;

VI) Fornecer informagdes titeis a0 CONTRATANTE sobre a natureza e ambito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e
as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

VII) Implementar medidas corretivas a fim de impedir violagdes e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados,

na medida do possivel.

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

17.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigacdes assumidas pela Organizagdo da Sociedade Civil (OSC) sujeitara a
parceira as sangdes previstas na Lei n° 13.019/2014, podendo ser aplicadas as seguintes penalidades:

I — Adverténcia;

IT - Suspensdo temporaria da participagdo em chamamento publico e impedimento de celebrar parceria ou contrato com

orgaos e entidades da esfera de governo da administragdo publica sancionadora, por prazo ndo superior a dois anos;
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IIT - Declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou contrato com orgaos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja
promovida a reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a organizacao
da sociedade civil ressarcir a administragdo publica pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sangdo aplicada
com base no inciso .
17.1.1. As sangdes estabelecidas nos incisos II e III sdo de competéncia exclusiva de Secretarios Municipais, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitagdo ser requerida
apos dois anos de aplicacdo da penalidade.
17.1.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacdo da prestacdo de contas, a aplicacdo de penalidade
decorrente de infragdo relacionada a execugdo da parceria.
17.1.3. A prescricdo sera interrompida com a edi¢ao de ato administrativo voltado a apuracdo da infracao.
18. DA DOTACAO ORCAMENTARIA
18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrdo por conta da(s) dotagdo(Ses) orgamentaria(s) do(s) Orgdo(s)
requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorizacdo (PA).
Reduzido da Dotagao: 629
Orgio: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 14.02.08.244.0048.2275.0000.
Projeto/Atividade: 2275
Especificagdo da Despesa: 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA
Destinagao de Recurso: 15000001
19. DAS DSPOSICOES GERAIS
19.1. Integram o presente Edital de Chamamento Publico, os seguintes Anexos:
Anexo | — Projeto Técnico;
Anexo IT — Modelo de declaragdes previstas na Lei 13.019/2014;
Anexo III — Minuta de Termo de Colaboragédo.
20. DO FORO
20.1. As duvidas e quaisquer controvérsias oriundas do presente credenciamento, quando nao resolvidas administrativamente,
serdo resolvidas pelo Foro da Comarca de Canoas/RS.
Canoas, 10 de margo de 2026.

Airton Souza

Prefeito Municipal
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EDITAL N°. 42/2026 - CHAMAMENTO PUBLICO 13.019/2014

ANEXO I - PROJETO TECNICO
PROJETO TECNICO

1 - INFORMACOES BASICAS:
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Assisténcia Social (SMAS)
Processo SEI n° 24.0.000072879-5

Email para encaminhamento de documentos do chamamento publico:

protecaoespecial@canoas.rs.gov.br
2 - DESIGNACAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Nome: Lidiana Leite da Costa

Matricula: 127807

Nome: Marcio Cristiano Prado de Freitas

Matricula; 128278

3 - APRESENTACAO

O presente projeto técnico caracteriza a fase de planejamento da contratagdo e apresenta os
elementos necessarios para justificar a necessidade de oferta do servigo de acolhimento
institucional para criancas e adolescentes com idades de zero a 17 anos, 11 e 29 dias, no
municipio de Canoas. Tem por finalidade subsidiar a realizacdo de Chamamento Publico para a
celebracio de TERMO DE COLABORACAO, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, do
Decreto Federal n°® 8.726/2016, da legislagdo municipal correlata e das normativas do Sistema
Unico de Assisténcia Social — SUAS.

A parceria a ser firmada caracteriza-se como cooperacao entre a Administracdo Publica
Municipal e Organizagdo da Sociedade Civil — OSC, para a consecug¢do de finalidade de
interesse publico e reciproco, com transferéncia de recursos financeiros, sem carater lucrativo.

4 - JUSTIFICATIVA
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A parceria justifica-se pela necessidade de assegurar prote¢do integral, acolhimento provisério e
atendimento especializado a criangas e adolescentes em situacao de risco pessoal e social, em
conformidade com a Tipificagdo Nacional dos Servigos Socioassistenciais (Resolugao CNAS n°
109/2009), as Orientagdes Técnicas para os Servigos de Acolhimento e a NOB/SUAS.

0 acolhimento institucional integra a Protegdo Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS) e ¢ regulamentado pela Politica
Nacional de Assisténcia Social (PNAS/2004), pela Tipificagdo Nacional dos Servigos Socioassistenciais (Resolugdo CNAS n° 109/2009), pelas Orientagdes Técnicas
para os Servigos de Acolhimento para Criangas e Adolescentes (Resolugdo Conjunta CNAS/CONANDA n° 1/2009) e pelo Estatuto da Crianga e do Adolescente —
ECA (Lei n° 8.069/1990). Trata-se de medida protetiva prevista no art. 101, inciso VII, do ECA, de carater excepcional e provisorio, destinada a criangas e adolescentes
em situa¢do de abandono, negligéncia, violéncia, ruptura ou fragilizagdo de vinculos familiares, ou ainda afastados do convivio familiar por determinagao da autoridade

competente.

A Constituigdo Federal de 1988 e o Estatuto da Crianca e do Adolescente asseguram o direito a
convivéncia familiar e comunitaria como principio fundamental da prote¢do integral,
estabelecendo que o afastamento da crianga ou adolescente de sua familia somente deve ocorrer
quando esgotadas todas as possibilidades de permanéncia junto a familia de origem ou extensa.
Contudo, diante de situacdes graves de violacdo de direitos, a intervengdo estatal torna-se
inadiavel para garantir a integridade fisica, psicoldgica e moral de criancas e adolescentes. O art.
92 do ECA estabelece, ainda, diretrizes para o funcionamento dos servicos de acolhimento
institucional, exigindo atendimento personalizado, preservagdo de vinculos familiares e
comunitarios, ndo desmembramento de grupos de irmdos e participacdo ativa na vida
comunitaria.

No municipio de Canoas, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social (SMAS), por meio da
Diretoria de Protecdo Social Especial (DPSE), ¢ responsavel pela gestdo e fiscalizagdo dos
servigos de acolhimento institucional destinados a criangas e adolescentes. Nos ultimos anos,
observa-se um aumento expressivo da demanda por acolhimento institucional, motivado
principalmente por situacdes de violéncia doméstica, negligéncia grave, abuso sexual, abandono,
uso abusivo de substincias psicoativas por responsaveis, bem como por contextos de ruptura ou
inviabilizacao dos vinculos familiares.

O agravamento das vulnerabilidades sociais, associado ao crescimento da extrema pobreza, do
desemprego, da instabilidade habitacional e a sobrecarga das redes familiares, tem contribuido
significativamente para a intensificacdo das situagdes de risco pessoal e social, refletindo
diretamente no aumento das requisi¢des de acolhimento institucional. A demanda € proveniente
do Conselho Tutelar, do Ministério Publico, do Poder Judiciario, da rede de saude, de unidades
socioassistenciais, da rede educacional e também de denuncias espontidneas da populagdo.
Grande parte dessas solicitagdes envolve situagcdes emergenciais, nas quais ha risco iminente ou
continuidade de violacdo de direitos, exigindo resposta imediata, adequada e qualificada por
parte do poder publico.
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Apesar dos esfor¢os do municipio para o fortalecimento das acdes de prevencao, protecao social
basica e apoio as familias, a capacidade instalada da rede de acolhimento institucional existente
mostra-se insuficiente para atender, de forma tempestiva, a totalidade das demandas
apresentadas. Atualmente, o municipio de Canoas possui 159 criancas e adolescentes acolhidos,
distribuidos em cinco instituicdes: Asas de Sao Miguel (20 vagas, atualmente com 23 acolhidos),
Dona Francisca (20 vagas, com 20 acolhidos), Fatima La Salle (20 vagas, com 23 acolhidos),
Redipasc (50 vagas, com 59 acolhidos, distribuidos em cinco casas-lares) e Raio de Sol (40
vagas, com 37 acolhidos, distribuidos em duas unidades de acolhimento).

Em periodos de maior incidéncia de violagdes de direitos, verifica-se a saturagdo das vagas
disponiveis, ocasionando situagdes de superlotacdo nas unidades de acolhimento, o que
compromete a qualidade do atendimento e a garantia dos direitos fundamentais de criancas e
adolescentes. A insuficiéncia de vagas pode resultar na permanéncia de criancas e adolescentes
em contextos inseguros ou desprovidos de retaguarda protetiva adequada, em desacordo com as
normativas vigentes e com o principio da prote¢ao integral.

As normativas técnicas nacionais estabelecem que cada unidade de acolhimento institucional
deve ofertar atendimento personalizado, em ambiente com caracteristicas residenciais,
assegurando rotina semelhante a de uma familia, preservacdo de vinculos, acompanhamento
técnico sistematico e acdes voltadas a reintegragdo familiar ou, quando esgotadas as
possibilidades, ao encaminhamento para familia substituta. As Orientagcdes Técnicas para os
Servigos de Acolhimento determinam, ainda, que cada unidade opere com capacidade maxima
de até 20 criancas e adolescentes por residéncia, como forma de garantir atendimento
individualizado, convivéncia comunitaria e acolhida humanizada.

Diante desse cenario, torna-se imprescindivel a celebragdo de parceria com Organizacdo da
Sociedade Civil qualificada para a execugao do servigo de acolhimento institucional para até 40
criancas e adolescentes, distribuidas em duas unidades com capacidade de 20 vagas cada, em
consonancia com os parametros técnicos federais. A parceria visa assegurar a continuidade do
atendimento das criancas e adolescentes ja institucionalizadas no municipio de Canoas, garantir
resposta imediata as requisicdes de acolhimento, prevenir violagdes continuadas de direitos e
assegurar ambientes seguros, protetivos e alinhados as diretrizes nacionais do SUAS.

A realizagao de Chamamento Publico para a celebragdo do Termo de Colaboragao atende, ainda,
aos principios constitucionais da Administracdo Publica, tais como legalidade, impessoalidade,
isonomia, eficiéncia e transparéncia, possibilitando a sele¢do de entidades com capacidade
técnica e operacional comprovada, preservando a autonomia técnica da execugdo do servigo,
fortalecendo o controle social e garantindo a manuten¢ao permanente da oferta, sem interrupcoes
prejudiciais aos usudrios.

11



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DIRETORIA DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL

Processo n.2 24.0.000072879-5

A realidade apresentada fundamenta a definicao das metas, atividades e indicadores previstos no
Plano de Trabalho de Referéncia, evidenciando o nexo direto entre a demanda existente ¢ a
necessidade de manutencao ¢ fortalecimento da oferta do servigo de acolhimento institucional no
municipio de Canoas, como medida essencial para assegurar a protecao integral, a
excepcionalidade e a provisoriedade do acolhimento, bem como a promog¢ao do desenvolvimento
saudavel e da reconstrucao dos vinculos familiares e comunitarios.

5. OBJETIVO GERAL

Promover a protecdo de forma integral para criancas e adolescentes com violagdes de direitos,
em acolhimento institucional.

5.1 OBJETIVOS ESPECIFICOS

o Ofertar atendimento personalizado e individualizado aos acolhidos, visando a seguranca,
apoio, protecao e cuidado;

L Restabelecer vinculos familiares e/ou comunitarios, com vistas ao retorno para familia de
origem e/ou familia extensa, ou familia substituta;

o Articular o acompanhamento com os Servigos de Protecdo Social Bésica e Especial de
Média Complexidade;

o Promover acesso a rede intersetorial e aos demais 6rgdos do Sistema de Garantia de
Direitos;

o Garantir atividades de acordo com a fase de desenvolvimento da crianca e adolescente a
fim de que adquiram gradualmente a autonomia necessaria para as rotinas da vida e;

® Promover o acesso a rede de qualificacdo profissional com vistas a chegada da
maioridade e o desligamento do acolhimento institucional.

6. PUBLICO ATENDIDO

6.1 Criangas e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos em situacdo de violagdo de direitos
sob medida protetiva de acolhimento institucional, municipes de Porto Alegre.

6.2 Capacidade do acolhimento institucional:

A contratacdo de Organizagdo da Sociedade Civil para a execugdo do Servico de Acolhimento
Institucional para Criangas e Adolescentes — Modalidade Abrigo Institucional, com gestao
técnica e administrativa tem por finalidade assegurar a protecao integral e a garantia de direitos,
em consonancia com a Lei Federal n° 8.069/1990 — Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA),
com a Resolugdo Conjunta CNAS/CONANDA n° 01/2009 e com as normativas do Sistema
Unico de Assisténcia Social — SUAS, especialmente a Lei n° 8.742/1993 (LOAS), a Resolugdo
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CNAS n° 145/2004 (PNAS), a Resolugdo CNAS n° 269/2006 (NOB-RH/SUAS), a Resolugao
CNAS n° 109/2009 (Tipificagao Nacional dos Servigcos Socioassistenciais) € a Resolucdo CNAS
n°® 33/2012 (NOB/SUANS).

A instituicdo contratada deverd garantir atendimento integral e ininterrupto, 24 (vinte e quatro)
horas por dia, durante todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados, devendo
possuir capacidade para atender até 40 (quarenta) criancas e adolescentes, distribuidas em
duas unidades institucionais, quais sejam Raio de Sol I e Raio de Sol II, conforme demanda
apresentada pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social — SMAS. O atendimento devera
ocorrer de forma imediata ou no prazo maximo de até 24 (vinte e quatro) horas apos solicitagao
formal do Municipio ou por determinagao do Juizado da Infancia e Juventude.

A execugdo do servico serd realizada mediante encaminhamentos da autoridade judicial ou da
rede socioassistencial, observados os fluxos institucionais do Municipio. A execugdo sera objeto
de fiscaliza¢do permanente por equipe designada pela SMAS, ficando resguardado ao Municipio
o direito de realizar vistorias técnicas a qualquer tempo.

A instituicdo deverd possuir capacidade técnica, fisica, profissional e estrutural para atender
criancas e adolescentes de ambos os sexos, assegurando acolhimento em ambiente com
caracteristicas residenciais, sem aspecto institucional, promovendo o convivio familiar e
comunitario.

7. REQUISITOS PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS

7.1 A contratada devera ofertar, de forma continua e integral:

o Acolhimento institucional com prote¢ao integral;

[ ] Vestudrio, roupas de cama, mesa e banho;

) Higiene pessoal e institucional;

[ Materiais de higiene e limpeza;

® Medicamentos nao disponibilizados pelo SUS, quando prescritos;

® Material pedagogico e didatico;

) Atividades de lazer, esporte, cultura e passeios;

o Monitoramento por cameras;

® Manutengao predial, servicos de desratizacdo, desinsetizacdo, higienizagdo de
reservatorios e recarga de extintores;

o Sistemas administrativos, telefone, internet e materiais de expediente;

L] Transporte para atendimentos em saude, atividades escolares, demandas judiciais e

atividades externas;
o Alimentagdo, com no minimo, 6 (cinco) refeicdes diarias.
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A instituicdo deverd garantir a remocdo imediata dos acolhidos em casos de intercorréncias
médicas, exames ou acidentes, com comunicacao imediata ao Municipio.

A contratada sera integralmente responsavel pela seguranca, integridade fisica, psiquica e moral
dos acolhidos, bem como por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e
indenizatdrios de seus profissionais, nao havendo vinculo empregaticio com o Municipio.

Devera ser apresentada mensalmente Nota Fiscal Eletronica, acompanhada de Relatorio Técnico
e Relatério Mensal de Atendimento (RMA).

7.2. Da Equipe de Trabalho

A equipe deverd ser composta conforme a NOB-RH/SUAS, as Orientagdes Técnicas para os
Servicos de Acolhimento e a Tipificagao Nacional dos Servigos Socioassistenciais, garantindo
profissionais habilitados, capacitados, em nimero suficiente e com registro nos respectivos
conselhos profissionais, quando aplicavel.

Todos os profissionais deverdo manter postura ética, respeitosa, sigilosa e acolhedora,
promovendo autonomia, fortalecimento de vinculos, protecdo integral e dignidade humana.

A composi¢do minima da equipe devera observar a estrutura exigida para 1 Abrigo Institucional
com capacidade para até 20 criancas e adolescentes, qual seja:

Profissional N° RH Formacao Carga Principais Atividades
minima horaria Desenvolvidas

Coordenador |1 Nivel superior | minima de | - Gestao da entidade
(conforme 30h - Elabora¢do, em conjunto com a
NOBRH/SUAS); | semanais | equipe  técnica e  demais

experiéncia em
func¢ao
congénere;
amplo
conhecimento da
rede de protegdo
a infancia e
juventude, de
politicas
publicas e da
rede de servigos
da cidade e
regido.

colaboradores, do projeto politico-

pedagodgico do Servico-
Organizacdo da  selecdo e
contratagdo  de  pessoal e
supervisao dos trabalhos

desenvolvidos do projeto politico-
pedagogico do servigo

- Organizagdo da selecdo e
contratagdo  de  pessoal e
supervisao dos trabalhos
desenvolvidos

- Articulacdo com o Sistema de
Garantia de Direitos

- Articulagdo com a rede de
Servigos
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Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagdes
(CBO 4101-05) do Ministério do
Trabalho,

Assistente 1 A formacao - Elaboracao, em conjunto com o/a
profissional | minima ¢ nivel coordenador(a) e demais
para superior e colaboradores, do Projeto Politico
atendimento | registro no Pedagogico do servico;

a até 20 Conselho - Acompanhamento psicossocial
criangas e Regional de dos usudrios e suas respectivas
adolescentes) | Servigo Social - familias, com vistas a reintegracao

CRESS

familiar;

- Apoio na selecio dos
cuidadores/educadores e demais
funcionarios;

- Capacitagdo e acompanhamento
dos  cuidadores/educadores e

demais funciondrios; - apoio e
acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos

educadores/cuidadores; -
encaminhamento, discussdao e
planejamento conjunto com outros
atores da rede de servicos e do
sistema de garantia de direitos das
intervengdes  necessarias ao
acompanhamento das criangas e
adolescentes e suas familias;

- Organizacao das informacdes das
criancas e  adolescentes e
respectivas familias, na forma de
prontuério individual;

- Elaboragdo, encaminhamento e
discussdo com a autoridade
judiciaria e Ministério Publico de
relatérios  semestrais sobre a
situacdo de <cada crianca e
adolescente apontando:

I. possibilidades de reintegragdo
familiar;

I. necessidade de aplicacdo de
novas medidas; ou,

II1 quando esgotados os recursos
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de manutencdo na familia de
origem, a necessidade de
encaminhamento para ado¢ao;

- Preparacdo da crianca /
adolescente para o desligamento
(em parceria com o (a)
cuidador(a)/educadora(a) de
referéncia);

- Mediagdo, em parceria com o
educador/cuidador de referéncia,
do processo de aproximagdo e
fortalecimento ou construgao do
vinculo com a familia de origem
ou adotiva, quando for o caso.

- Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme
Cddigo Brasileiro de Ocupagoes
(CBO 2516-05 assistente social,
CBO 2515-30 psicologo social)
do Ministério do Trabalho.

Psicélogo

1
profissional
para
atendimento
a até 20
criangas ¢
adolescentes)

A formacao
minima ¢ nivel
superior e
registro no
Conselho

Regional de
Psicologia - CRP

30 horas
semanais

- Elaboragdo, em conjunto com o/a
coordenador(a) e demais
colaboradores, do Projeto Politico
Pedagogico do servico;

- Acompanhamento psicossocial
dos usudrios e suas respectivas
familias, com vistas a reintegracao
familiar;

- Apoio na selecdo dos
cuidadores/educadores e demais
funcionarios;

- Capacitacdo e acompanhamento
dos  cuidadores/educadores e

demais funciondrios; - apoio e
acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos

educadores/cuidadores; -
encaminhamento, discussdo e
planejamento conjunto com outros
atores da rede de servigos ¢ do
sistema de garantia de direitos das
intervengdes  necessarias ao
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acompanhamento das criancas e
adolescentes e suas familias;

- Organizacao das informagdes das
criancas e  adolescentes e
respectivas familias, na forma de
prontuério individual;

- Elaboracdo, encaminhamento e
discussdo com a autoridade
judiciaria e Ministério Publico de
relatérios  semestrais sobre a
situacdo de «cada crianca e
adolescente apontando:

I. possibilidades de reintegracao
familiar;

II. necessidade de aplicacao de
novas medidas; ou,

III quando esgotados os recursos
de manutengdo na familia de
origem, a necessidade de
encaminhamento para adogao;

- Preparacdo da crianca /
adolescente para o desligamento
(em parceria com o ()
cuidador(a)/educadora(a) de
referéncia);

- Mediagdo, em parceria com o
educador/cuidador de referéncia,
do processo de aproximacdo e
fortalecimento ou construcao do
vinculo com a familia de origem
ou adotiva, quando for o caso.

- Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagdes
(CBO 2516-05 assistente social,
CBO 2515-30 psicologo social)
do Ministério do Trabalho.

Educador -01 Nivel médio e | 12x36 - Cuidados  bdsicos com
Social profissional | capacitacdo alimentacdo, higiene e protecao;
para até 10 | especifica; - Organizacio do ambiente
criancas ou | desejavel (espago  fisico e atividades
adolescentes, | experiéncia em adequadas ao grau de
por turno. atendimento  a desenvolvimento de cada crianga
criangas e ou adolescente);
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adolescentes

- Auwxilio a «crianca ¢ ao
adolescente para lidar com sua
historia de vida, fortalecimento da
auto-estima e constru¢do da
identidade;

- Organizagao de fotografias e
registros  individuais sobre o
desenvolvimento de cada crianca
e/ou adolescente, de modo a
preservar sua historia de vida;

- Acompanhamento nos servigos
de saude, escola e outros servigos
requeridos no cotidiano. Quando
se mostrar necessario e pertinente,
um profissional de nivel superior
devera também participar deste
acompanhamento;

- Apoio na preparagdo da crianga
ou adolescente para 0
desligamento, sendo para tanto
orientado e supervisionado por um
profissional de nivel superior.

- Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagdes
(CBO 5153-05)

Auxiliar
Educador
Social

-01
profissional
para até 10
criangas ou
adolescentes,
por turno

Nivel
fundamental
capacitagao
especifica;
experiéncia
atendimento
criangas
adolescentes

12x36

- Apoio as fung¢des do cuidador;

- Cuidados com a moradia
(organizacdo e limpeza do
ambiente e preparagdo  dos
alimentos, dentre outros).

- Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagoes
(CBO 4110)

Cozinheiro

02
profissionais

Ensino
fundamental
completo;
experiéncia
comprovada
area

12x36

- Preparar os alimentos e cozer os
produtos alimenticios utilizando
processos diversos;

- Trabalhar em conformidade com
as normas e procedimentos
técnicos e de  qualidade,
seguranca, higiene, saude ¢
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preservacao ambiental;

- Realizar pré-preparo e preparo
dos alimentos de  maneira
nutritiva, balanceada e segura,
respeitando o padrdo higiénico
sanitario adequado recomendados
na Resolucdo R.D.C. n.° 216, de

15 de setembro de 2004 da Anvisa
e a Portaria 78/2009 da SES/RS;

- Realizar contagem de estoque
semanal, atentando-se a um
controle rigoroso na validade dos
alimentos;

- Realizar controle e prestacdo de

contas sobre a alimentagdo
recebida e oferecida no
equipamento;

- Executar demais tarefas

pertinentes a fungdo, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagdes
(CBO 5132-05) do Ministério do
Trabalho, disposto em Relatorio
de Atividades.

Servicos 02 Ensino 12x36 - Limpeza do local de trabalho
Gerais profissionais | fundamental - controle de materiais
completo; - Organizacao dos ambientes
experiéncia - Auxilio nos servigos de
comprovada na lavanderia
area - Executar demais tarefas
pertinentes a fun¢do, conforme
Codigo Brasileiro de Ocupagoes
(CBO 5143-20) do Ministério do
Trabalho.
Motorista 1 Ensino  médio | 40h - Dirigir o veiculo zelando pela
profissional | completo; semanais | seguranga dos passageiros,
Carteira respeitando as regras de transito e
Nacional de adotando medidas cabiveis para a
habilitagao solucao e prevengdao de qualquer

(CNH) Categoria
B (com “exerce
atividade
remunerada’);
conhecimento da

acidente, observando e cumprindo
sempre a legislacdo de transito
vigente.

- Auxiliar no
desembarque dos

embarque e
passageiros,
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legislagao de
transito vigente;
conhecimento de
cuidados basicos
para manutencao
do veiculo
(calibragem de
pneus, nivel de
oleo,
combustivel,
liquido de freio e
arrefecimento do
motor).

manuseando  equipamentos €
instrumentos quando necessario.

- Vistoriar o veiculo e realizar
pequenos reparos, verificando o
estado dos pneus, combustivel,
agua e Oleo, etc., para o bom
desempenho dos deslocamentos.

- Preencher diariamente o mapa de
controle individual de veiculo,
entregando-o no prazo solicitado
pela chefia imediata.

- Executar demais tarefas
pertinentes a funcdo, conforme

Codigo Brasileiro de Ocupacgdes
(CBO 7823-05) do Ministério do
Trabalho.

7.3. Das Despesas de Responsabilidade da Contratada

Serdo de responsabilidade integral da contratada todas as despesas relacionadas a execucao do
servigo, incluindo, no minimo:

Folha de pagamento e encargos;

Servigos contabeis;

Veiculo, manuten¢ao e combustivel;
Internet e telefonia;

Material de expediente;

Vestuario, roupas de cama, mesa € banho;
Materiais de higiene e limpeza;

Gas de cozinha;

Monitoramento por cameras;

Controle de pragas e higienizagdo de reservatorios;
Recarga de extintores;

Material pedagogico;

Medicamentos nao fornecidos pelo SUS;
Atividades de lazer, cultura e passeios;
EPIs, uniformes e crachas;

Manutencao de relégio-ponto;

Aluguel do imovel, dgua e energia elétrica;
Alimentagao, utensilios ¢ PPCI.
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7.4. Da qualificagdo Técnica da Instituicao

A instituicao devera comprovar:

Inscri¢ao no COMDICA;

Inscricao no CMAS;

Apresentacao de Plano de Trabalho;

CNPJ ativo ha no minimo 01 (um) ano;

Comprovacao de experiéncia prévia na execucao do objeto.

7.5. Da Estrutura Fisica

O imovel devera apresentar caracteristicas residenciais, sem placas institucionais, com
acessibilidade e, no minimo:

Quartos (até 4 acolhidos por dormitorio);
Sala de estar;
Refeitorio;

Ambiente para estudos;
Banheiros adaptados;
Cozinha e despensa;
Area de servico;

Area externa,

Sala da equipe técnica;
Sala da coordenacao;
Sala de reunides.

7.6. Das Diretrizes Operacionais e Administrativas da Contratada
A instituicao devera, entre outras obrigagdes:

Garantir atendimento personalizado em pequenos grupos;

Promover o convivio familiar e comunitario;

Executar o Plano de Trabalho aprovado;

Atender as determinagdes de ingresso mediante fluxos da SMAS e Poder Judiciario;
Garantir alimentag¢ao adequada, vestuario, materiais permanentes € de consumo;
Garantir deslocamento dos acolhidos e da equipe;

Administrar os recursos conforme Plano de Aplicagao;

Manter conta bancaria especifica;

Manter documentagdo arquivada por no minimo 5 anos;

ok W =
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10. Assegurar a gratuidade integral do atendimento;

1. Participar das avaliagdes periddicas do servigo;

12. Manter equipe minima permanentemente atualizada;

13. Garantir sigilo, protecao de dados e guarda segura dos prontuarios.

8. RECURSOS FINANCEIROS

Considerando a especificidade do objeto deste Projeto Técnico, bem como as dificuldades
inerentes a obtencao de multiplos orgamentos formais para servigos de acolhimento institucional,
em razao de sua natureza continua, complexa e altamente regulada, a estimativa do valor da
contratagdo foi definida a partir de levantamento de mercado realizado por meio da andlise
comparativa de trés referenciais publicos vigentes, a saber: o Edital de Chamamento Publico
FASC n° 011/2023, do Municipio de Porto Alegre; o Edital de Chamamento Piblico SMADH n°
002/2025, do Municipio de Rio Grande; e o Contrato n° 123/2023, do Municipio de Arroio do
Meio.

A partir dos valores praticados nesses instrumentos, procedeu-se ao calculo da média dos custos
anuais de servigos de acolhimento institucional, considerando as diferengas de porte, capacidade
de atendimento e metodologia de execugdo entre os entes analisados. Como resultado desse
levantamento técnico comparativo, chegou-se ao valor estimado anual de R$1.344.585,56, o
qual foi adotado como referéncia para fins de estimativa global da contratacdo deste Projeto
Técnico.

Ressalta-se que, dentre os referenciais analisados, apenas o Municipio de Porto Alegre prevé, de
forma expressa, a destinacdo de verba especifica para implantacdo do servico, no valor de
R$98.818,57, o que equivale a 7% do valor total anual fornecido para a institui¢do. Em razio
disso, e considerando a necessidade de estruturacdo inicial do abrigo no primeiro més de
execucdo, especialmente para aquisicdo de bens permanentes, mobiliario, equipamentos,
materiais de higiene, alimentacdo e custeio inicial de beneficios aos trabalhadores, optou-se por
incorporar, de forma destacada, a verba de implantagao no valor de R$ 94.121,00, o que equivale
a 7% do valor total de média anual fornecido ao acolhimento institucional, tomando-se como
parametro exclusivo o modelo adotado no referido edital.

A previsao da verba de implantagdo justifica-se, sobretudo, pelo fato de que os processos
licitatérios para aquisi¢dao direta de bens permanentes e materiais de consumo pelo Municipio
sdo, via de regra, morosos e frequentemente resultam em valores superiores aos praticados nas
contratagdes realizadas pelas Organizagdes da Sociedade Civil, o que pode comprometer a
celeridade, a economicidade e a adequada estruturacao inicial do servigo. Nesse sentido, a
utilizacdo da verba de implantagdo permite que a instituicdo contratada realize, de forma
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imediata, as aquisi¢des indispensaveis ao inicio da execugdo do servico, sem que isso represente
a transferéncia indevida da responsabilidade do Municipio pela oferta da politica publica.

Assim, a previsao da verba de implantacdo ndo tem por finalidade afastar a responsabilidade
municipal pela prestacdo do servico, mas, ao contrario, assegura a continuidade, a eficiéncia e a
boa gestdo do Abrigo Institucional, ao mesmo tempo em que desonera a administragao direta da
gestdo operacional das aquisicdes de bens permanentes e de consumo ao longo da vigéncia
contratual, garantindo maior agilidade administrativa, controle de custos e regularidade do
atendimento aos usuarios desde o primeiro més de execugao.

Desse modo, o valor total estimado da contratagao contempla:
(1) o custo médio anual apurado a partir dos trés referenciais de mercado; e

(i) a verba de implantagdo baseada no padrdo aplicado pelo Municipio de Porto Alegre,
esclarecendo-se que nos exercicios financeiros subsequentes ndo haverd novo repasse de
implantagdo, permanecendo apenas o valor de custeio mensal do servigo.

8.1 Do Valor Global da Contratagao

Para a execucdo do contrato, destinada a operacionalizacdo do Servico de Acolhimento
Institucional — Modalidade Abrigo Institucional, sera destinado o valor anual estimado de RS
2.689.171,12 (dois milhdes, seiscentos e oitenta € nove mil, cento e setenta e um reais com doze
centavos) para atender os acolhimentos institucionais Raio de Sol I e Raio de Sol II, sendo
destinado RS 1.344.585,56 (um milhdo, trezentos e quarenta e quatro reais, quinhentos ¢ oitenta
e cinco reais com cinquenta e seis centavos) para cada 01 (um) Abrigo Institucional, com
capacidade de atendimento de até 20 (vinte) criancas e adolescentes. Considerando que sdo dois
acolhimentos institucionais a serem contratados, para atender 20 criangas cada um, os valores
totais sdo referentes as duas unidades institucionais.

O referido valor anual compreende:

o R$ 94.121,00 (noventa e quatro mil e cento e vinte um mil reais), referentes a verba de
implantacdo, a ser repassada no primeiro més de execu¢do do servigo;

[ ] R$ 104.205,38 (cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e trinta e oito centavos),
referentes ao repasse mensal, a ser efetuado ao longo dos 12 (doze) meses de execugao.

Nos exercicios financeiros subsequentes, ndo havera repasse de verba de implantacio,
permanecendo apenas o valor mensal de custeio.

8.2 Da Forma de Repasse dos Recursos
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O repasse dos recursos financeiros ocorrerd da seguinte forma:
I — Verba de Implantacao:

No primeiro més de execugao do servico, no prazo de até 10 (dez) dias tuteis apos a apresentacao
e aprovagdo de uma Planilha de Execucdo Financeira de Implantacdo, a Organizagdo da
Sociedade Civil — OSC recebera o valor de até R$ 94.121,00, por Abrigo, destinado a
estruturagao inicial do servigo.

A verba de implantagdao destina-se, prioritariamente, a aquisicdo de bens permanentes, custeio
inicial de vale-alimentagdo dos trabalhadores, bem como despesas iniciais com alimentagao e
materiais de higiene dos usudrios, sendo tais despesas individualmente avaliadas pela Prefeitura
Municipal de Canoas, por meio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social — SMAS, com
analise técnica da assessoria técnica setorial e assessoramento da Secretaria Municipal da
Fazenda.

A liberagdo desta parcela estara condicionada a apresentagdo do Formulario de Planejamento da
Execu¢ao Financeira de Implantacao, devidamente preenchido e aprovado pela Administra¢ao
Municipal.

II — Repasse Mensal:

Sera realizado o repasse mensal de R$104.205,38 (cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e
trinta e oito centavos), por Abrigo, serd repassado mensalmente, até o 5° (quinto) dia util do més
subsequente ao da execu¢do, desde que comprovada a capacidade técnica e operacional para o
inicio e continuidade da execucdo do servico, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de
Assisténcia Social.

8.3 Da Avaliacao dos Imoveis

Os 1moveis onde serdo executados os servigos de acolhimento institucional deverdao ser
previamente avaliados quanto as condi¢des estruturais, de acessibilidade, seguranga, salubridade
e adequacao ao servigo, pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, com apoio técnico da
area de engenharia e fiscalizagdo do Municipio, quando necessario.

8.4 Da Natureza do Repasse Mensal

O valor fixo do repasse financeiro mensal justifica-se pelo fato de que, independentemente da
taxa de ocupacgdo do Abrigo, permanecem existentes as despesas fixas com:

[ ) Recursos humanos;

[ ) Alimentagao;

[ Agua, energia elétrica, telefonia e internet;
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) Manutengao predial;
] Materiais de consumo continuo;
) Transporte e demais despesas operacionais.

8.5 Das Condig¢des para o Recebimento Mensal

Para o recebimento do repasse financeiro mensal, a OSC devera apresentar, nos prazos definidos
pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social:

o Relatério mensal de execucao fisica do servico;
L] Relatério Mensal de Atendimento (RMA)
o Demais documentos que venham a ser solicitados pela fiscalizagdo técnica.

8.6 Da Prestagao de Contas ¢ Monitoramento dos Resultados

Em conformidade com os arts. 63 e seguintes da Lei n® 13.019/2014, bem como com o art. 149
da Lei Organica do Municipio, a organizacao da sociedade civil parceira devera realizar a
prestacao de contas dos recursos recebidos, comprovando a regular aplicacdo financeira e o
alcance dos resultados pactuados no Plano de Trabalho.

A prestacdo de contas compreendera:

I — Relatorio de execugao do objeto, contendo descricao detalhada das atividades realizadas e dos
resultados alcancados, com demonstragao do cumprimento das metas e indicadores
estabelecidos;

IT — Relatorio de execucao financeira, com apresentacdo de demonstrativos contabeis, notas
fiscais, comprovantes de pagamento ¢ demais documentos comprobatorios das despesas
realizadas;

IIT — Documentacao comprobatoria dos indicadores de resultado previstos no Plano de Trabalho,
tais como Planos Individuais de Atendimento (PIA), relatorios técnicos, registros de
atendimentos, listas de presenca, encaminhamentos realizados e demais evidéncias pertinentes a
execucao do servico de acolhimento institucional.

O fiscal da parceria realizard o acompanhamento e a analise periddica da execucao fisica e
financeira, podendo solicitar documentos complementares sempre que necessario, a fim de
assegurar a legalidade, legitimidade, eficiéncia e transparéncia na aplicacdo dos recursos
publicos.

8.7 Do Reajuste dos Valores
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Os valores previstos para pagamento mensal poderdo ser reajustados anualmente, mediante
autorizagdo do Chefe do Poder Executivo Municipal e disponibilidade orgamentaria, respeitando
os indices oficiais definidos pela Administragdao Publica.

8.8 Da Reserva de Recursos para Encargos Trabalhistas

No valor mensal encontra-se diluida a previsdo correspondente ao 13° salario. A Organizagao da
Sociedade Civil deverd reservar, obrigatoriamente e mensalmente, em conta especifica ou
aplicacdo financeira, o equivalente a 1/12 (um doze avos) do valor mensal repassado, com a
finalidade de garantir o custeio das despesas de:

o 13° salario;
] 1/3 constitucional de férias;

9 - PROVIDENCIAS PREVIAS:

9.1 - Etapa competitiva — Apresentacio das propostas e dos documentos de participacao

A futura sele¢do da Organizagdo da Sociedade Civil para a execucao do Servico de Acolhimento
Institucional — Modalidade Abrigo Institucional ocorrerd por meio de etapa competitiva,
mediante apresentacdo de proposta técnica (Plano de Trabalho) e da documentagdo de
comprovagao das condi¢des de participacdo, em conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014
e com as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.

Como diretriz minima, o Plano de Trabalho devera conter, obrigatoriamente:
I — Dados cadastrais da Organizagao;

IT — Planilha de Execu¢ao do Objeto;

IIT — Planilha da Equipe de Trabalho;

IV — Planilha de Execucao Financeira;

V — Plano de Execug¢do Financeira de Implantacdo, quando houver;

VI — Indicacdo da(s) Unidade(s) de Atendimento, quando aplicavel.

As propostas deverdo estar em absoluta conformidade com o Projeto Técnico, com as diretrizes
da Prote¢dao Social Especial de Alta Complexidade, com a Tipificagdo Nacional dos Servigos
Socioassistenciais ¢ com as normativas do SUAS e do Ministério do Desenvolvimento e
Assisténcia Social — MDS.
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Somente serdo admitidas propostas diretamente relacionadas ao objeto da contratacdao, sendo
vedada a apresentagdo de propostas genéricas, incompativeis ou dissociadas da finalidade do
Servigo.

ApoOs a apresentacao formal da proposta, ndo sera admitida qualquer forma de emenda,
retificagdo, alteracdo ou complementagdo, salvo por diligéncia formal da Administracdo, nos
limites legais.

A Administragdo Publica podera, como instrumento complementar de avaliagdo, realizar visita
técnica a Organizacao da Sociedade Civil ou aos espagos indicados para a execugao do servigo,
com a finalidade de subsidiar a emissdo de parecer técnico conclusivo quanto a viabilidade da
contratacao.

9.2 - Dos Critérios de Avaliacao e Classificacido das Propostas

A classificacdo das propostas apresentadas na etapa competitiva sera realizada por Comissao de
Selecdo formalmente designada, mediante analise técnica do Plano de Trabalho, da
compatibilidade da execugdo financeira, da adequagdo da equipe de trabalho e da experiéncia
prévia da Organizacdo da Sociedade Civil, observados critérios objetivos, isondmicos e
previamente definidos no ETP

9.2.1- Quadro de Elementos de Avaliacao, Pontuacdo Maxima e Critérios

Elemento de Avaliacao Critérios avaliados Pontuaciao| Pontuacio e
Maxima Critério
A) Consisténcia técnica do|l. Apresenta diagndstico da2,0 pontos0,0 —  Nao
Plano de Trabalho, comprealidade com dados objetivos dal contempla
demonstragdo do nexo entre nJﬁlemanda. 1,0 — Contemplal
realidade apresentada, o objeto do2. Define claramente o objeto do parcialmente
contrato, as agdes propostas, asicontrato (n° de vagas, modalidade 2,0 — Contemplaj
metas, os indicadores e a]do Servico). integralmente
metodologia de execucdo 3. Estabelece metas quantitativas
(ex.: n° de acolhidos, % de PIA no
prazo, frequéncia escolar]
minima).
4. Indica indicadores mensuraveis|
(percentuais, prazos, numero de
atendimentos).
5. Descreve metodologia de
execucdo com fluxos definidos.
6. Prevé forma de verificacao
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documental (relatorios, planos de
atendimento  individual, listas
nominais, registro mensal de
atendimento - RMA )

3. Quantitativo de vagas/usudrios|
atendidos.

4. Apresentagdo de atestados de
capacidade técnica, termos ou
contratos anteriores.

S. Apresentar experiéncia indireta
na politica de assisténcia social.

6. Demonstrar tempo de atuacgao
da OSC.

B) Plano de  Execucdoll. Apresenta detalhamento por 0,0 — Nio
Financeira e Plano de Execucaocategoria de despesa (RH, contempla
Financeira de Implantagiojalimentacdo, custeio). 0,5 — Contemplal
quando houver, com2. Contém memoria de célculo. parcialmente
compatibilidade entre custos,3. Demonstra compatibilidade 1,0 — Contemplal
metas e objeto do contrato. entre nimero de vagas, metas e integralmente

custos.

4. Valores compativeis com|

parametros de

mercado/convengdes coletivas.
C) Planilha de Equipe de|l. Indica cargos, carga horéria e 0,0 — Nao
Trabalho, quanto aformacao exigida. contempla
compatibilidade com o objeto,2. Demonstra compatibilidade 0,5 — Contemplal
composi¢do minima  exigida,com o objeto da parceria. parcialmente
qualificacdo profissional e carga3. Atende a composicdo minimal 1,0 — Contempla
horaria exigida no edital. integralmente

4. Informa qualificagdo e registro|

profissional quando aplicavel.
D) Experiéncia prévia dall. Comprovacao documental deS,0 pontos|0,5 ponto — Sem|
Organizacao da Sociedade Civilexecugdo anterior de servico de experiéncia
na execucdo de servicos deacolhimento. direta, mas com|
acolhimento institucional de2. Indicacio do periodo de comprovagao
criancas e adolescentes execucao do servigco anterior. indireta.

9.2.2 Regras Complementares de Avaliagdo e Classificagdo
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I — A Organizagdo da Sociedade Civil deverd atingir pontuacdo minima de 50% (cinquenta por
cento) em cada um dos critérios A, B e C para que sua proposta seja considerada classificada
para a etapa seguinte.

IT — A Organizacdo que ndo atingir, no total da avalia¢do, pontuacdo minima correspondente a
50% da pontuagdo maxima global sera automaticamente desclassificada.

IIT — A avaliagdo sera realizada por Comissdo de Sele¢do formalmente designada, composta por
servidores publicos municipais, mediante emissdo de parecer técnico fundamentado.

IV — Em caso de empate na pontuacao final, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes
critérios de desempate:

a) maior pontuac¢ao no critério A — Consisténcia técnica do Plano de Trabalho;
b) maior pontuagdo no critério D — Experiéncia da Organizagao;

¢) maior pontuagdo no critério B — Plano de Execucao Financeira;

d) maior pontuagdo no critério C — Planilha de Equipe de Trabalho;

e) persistindo o empate, o desempate sera realizado por sorteio publico.

V — Ap0s a classificacdo final das propostas, as unidades de acolhimento, quando houver mais de
uma, serdo distribuidas as Organizagdes da Sociedade Civil de forma sucessiva e conforme a
ordem de classificacdo, respeitado o quantitativo maximo previsto no futuro chamamento
publico.

9.3 - Analise dos documentos de comprovacio das condicoes de participaciao

Encerrada a etapa competitiva e definida a classificacdo preliminar das propostas, sera realizada
a analise da documentacdo de habilitacdo da Organizagdo da Sociedade Civil mais bem
classificada, a fim de comprovar o atendimento as condigdes de participacdo exigidas no
chamamento.

A documentacdo minima exigida devera comprovar:

I — Regularidade juridica, mediante apresentagdo de CNPJ ativo, estatuto social registrado e ata
de eleicao da atual diretoria;

IT — Regularidade fiscal, previdencidria, tributdria e trabalhista, por meio das certiddes exigidas
na legislagdo vigente;

IIT — Comprovagao de funcionamento da entidade no endereco declarado;
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IV — Inscricao regular no Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS e no Conselho
Municipal dos Direitos da Crianca € do Adolescente — COMDICA;

V — Documentos pessoais e comprovante de residéncia do representante legal;

VI — Comprovagao de experiéncia prévia na execugdo de servigos de acolhimento institucional
ou de natureza semelhante;

VII — Declaragdao acerca da existéncia de instalagdes fisicas adequadas ou previsao de
aquisicdo/adaptagdo com recursos do contrato.

VIII — Alvara de Prevengao e Prote¢ao Contra Incéndio — APPCI vigente ou protocolo de PPCI,
quando aplicavel.

A inobservancia de qualquer exigéncia documental implicard a inabilitacio da OSC, sendo
convocada, sucessivamente, a proxima Organiza¢do classificada, observada a ordem de
classificagao.

Somente apods a regular habilitagdo juridica, fiscal, técnica e operacional da OSC selecionada
sera autorizada a adocdo das providéncias administrativas para a formalizagdo do Termo de
Colaboracao.

10. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS
_ LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

10.1. A institui¢do fica obrigada a:
a) cumprir as solicitacdes da Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pela PMC para o tratamento de dados e dentro das finalidades
necessarias ao cumprimento do objeto descrito no projeto técnico;

¢) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por for¢a da
execucdo da parceria, estendendo tal obrigacdo a eventuais empregados, assumindo a
responsabilidade e as consequéncias advindas da sua divulgacdo ndo autorizada ou utilizagdo
indevida, inclusive civel e penal;

d) ndo utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
e) notificar a PMC em caso de vazamento de dados que conduza a destrui¢do, perda, alteragdo ou

divulgagdo nao autorizada de dados, por escrito, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas
contadas da descoberta da referida violagao;
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f) fornecer informacdes tuteis a PMC sobre a natureza e ambito dos Dados Pessoais
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violagdes e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na medida do possivel.

11. DA VIGENCIA

11.1 A presente parceria terd vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante termo aditivo, até
o limite maximo de 60 (sessenta) meses, desde que haja interesse publico devidamente
justificado, avaliagdo satisfatoria da execugdo do objeto, manuten¢do das condigdes pactuadas e
disponibilidade or¢amentéria, nos termos da Lei n°® 13.019/2014 e da legislacdo aplicavel.

11.2 A execucdo do objeto da presente parceria tera inicio a partir da data de assinatura do
respectivo Termo, condicionada a publicacdo de seu extrato, conforme legislacdo aplicavel, e ao
cumprimento das exigéncias administrativas previstas, observando-se o plano de trabalho
aprovado, o cronograma de execucdo e as demais condi¢des pactuadas.

12. DA DOTACAO ORCAMENTARIA

12.1. As despesas decorrentes deste objeto correrdo por conta da(s) dotagdo(des) orgamentaria(s)
do(s) Orgao(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorizacao (PA).

13. DAS DISPOSICOES GERAIS

13.1. Duvidas referentes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas através de pedido de
esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital.

13.2. Fazem parte deste Projeto Técnico:

Anexo I — Planilha de custos utilizada para a parceirizacao e descricdo dos itens com valores
maximos da parceirizagao;

Anexo Il — Forma e critérios de selegao da parceira;

Anexo III — Modelo de declaragdo de despesas de implantagdo, planejamento e execucao
financeira

Anexo [V — Modelo de plano de trabalho;
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PLANILHA DE CUSTOS UTILIZADA PARA A PARCEIRIZACAO E DESCRICAO

1. Planilha de custos equipe RH

DOS ITENS COM VALORES MAXIMOS DA PARCEIRIZACAO;

Profissional | N°RH Formacio Carga Valor salario | Valor Salario
minima horaria (hora) Total
Coordenador | 1 Nivel  superior | 220h RS 25,47 5.603,40
profissional | (conforme
NOBRH/SUAS);
experiéncia em
fungao
congeénere;
amplo
conhecimento da
rede de protecdo
a infancia e
juventude, de
politicas
publicas e da
rede de servicos
da cidade e
regiao.
Assistente 1 A formacao | 150h R$ 25,00 R$ 3.750,00
Social profissional | minima ¢ nivel
para superior e
atendimento | registro no
a até 20 Conselho
criangas e Regional de
adolescentes) | Servigo Social -
CRESS
Psicélogo 1 A formagdo | 150h RS 24,00 R$ 3.600,00
profissional | minima ¢ nivel
para superior e
atendimento | registro no
a até 20 Conselho
criangas e Regional de
adolescentes) | Psicologia - CRP
Educador -01 Nivel médio e | 180h R$ 12,50 R$ 2.250,00
Social profissional | capacitacdo
para até 10 | especifica;
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criangas ou | desejavel
adolescentes, | experiéncia em
por turno. atendimento  a
criangas e
adolescentes
Auxiliar de | -01 Nivel 180h R$ 11,20 R$ 2.016,00
Educador profissional | fundamental e
Social para até¢ 10 | capacitacao
criangas ou | especifica;
adolescentes, | experiéncia em
por turno atendimento  a
criangas e
adolescentes
Cozinheiro 02 Ensino 180h R$ 11,60 R$ 2.088,00
profissionais | fundamental
completo;
experiéncia
comprovada na
area
Servicos 02 Ensino 180h RS 11,80 R$ 2.124,00
Gerais profissionais | fundamental
completo;
experiéncia
comprovada na
area
Motorista 1 Ensino  médio | 220h R$ 16,00 R$ 3.520,00
profissional | completo;
Carteira
Nacional de
habilitagao

(CNH) Categoria
B (com “exerce
atividade
remunerada”);
conhecimento da
legislacao de
transito vigente;
conhecimento de
cuidados basicos
para manuten¢ao
do veiculo




Processo n® 24.0.000072879-5

(calibragem de
pneus, nivel de
oleo,
combustivel,
liquido de freio e
arrefecimento do

motor).
TOTAL R$ 24.951,40

2. Planilha de Custos Alimentac¢ao
Lista de alimentos Valor unit qtde mensal RS total més
Acucar 4,1 30 123
Arroz 4,29 120 514,8
Farinha de mandioca 8 6 48
Farinha de trigo 3,89 30 116,7
Feijao 6,5 60 390
Leite em po 33 20 660
Leite UHT 2,99 300 897
Oleo 6,85 30 205,5
Sal 2,5 10 25
Macarrao 5 20 100
Milho enlatado 12 10 120
Ervilha enlatada 12,5 10 125
Café soluvel 4,59 30 137,7
Achocolatado em po 8,9 30 267
Farinha de milho 3,31 12 39,72
Lentilha 10,9 10 109
Extrato de tomate 7,89 20 157.8
Pao massinha 14,95 80 1196
Pédo sanduiche 14,95 80 1196
Margarina 16,85 12 202,2
Queijo 44 20 880




Chimia

Doce de leite

Bolacha salgada
Bolacha doce
Presunto

Requeijao

Maionese

Suco pronto

Carne de gado - moida
Carne de frango - moida
Carne de frango - peito
Carne de gado - cubos
Abobrinha

Agrido

Abacate

Abacaxi pérola

Alface

Aipim

Alho roxo

Ameixa vermelha
Banana caturra
Banana prata

Batata inglesa

Batata doce
Bergamota

Berinjela

Beterraba

Brocolis

Caqui

Cebola branca

Cenoura

9,89
16
10,89
11,89
26

30

20
8,9
22

22
26
4,9
7,31
6,35
6,02

4,5
25,13
5,98
4,53
4,53
5,89
3,79
4,72
4,74
6,17
8,98
5,88
5,32
6,39

20
10
20
20
20
15
10
200
50
40
50
50

20
15
20

20
30
20
15
15

15
15

30
15

197,8
160
217,8
237,8
520
450
200
1780
1100
720
1100
1300
24,5
36,55
31,75
120,4
105
90
75,39
29,9
90,6
135,9
117,8
56,85
70,8
23,7
92,55
134,7
29,4
159,6
95,85

Pro
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Chuchu

Couve manteiga
Couve chinesa
Couve-flor
Espinafre
Goiaba

kiwi

Laranja do céu
Laranja péra
Laranja umbigo
Limao taiti
Magca gala ou fuji
Mamao formosa
Mamado papaya
Manga palmer
Manjerona
Maracuja azedo
Melancia

Melao espanhol
Milho-verde
Moranga cabotia
Morango
Nectarina

Ovos — brancos
Pepino

Pessego

Péra willians
Pimentdo verde
Pinhado

Rabanete

Repolho verde

4,56
4,77
7,22
5,49
7,5
8,36
13,25
4,44
3,64

3,44
7,09
7,81
7,81
3,59
60,19
5,69
1,89
7,31
6,09

22

12,5
9,42
4,89
11,9

4,5
12,58
4,71
3,28

0,5
10
30
10
15
10

20
15

68,4
47,7
72,2
54,9
112,5
41,8
66,25
88,8
145.,6
40
68,8
212,7
78,1
78,1
35,9
30,095
56,9
56,7
73,1
91,35
50
110
62,5
188.,4
73,35
59,5
35
22,5
125,8
23,55
65,6

Pro

cesso n°® 24.0.000072879-5
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Proce:

sso n° 24.0.000072879-5

Repolho roxo 33 5 16,5
Rucula 12,59 5 62,95
Tempero verde 2,36 20 47,2
Tomate paulista 8,19 30 245.7
Vagem 9.9 5 49,5
UVA 11 5 55
orégano 7,5 1 7.5
TOTAL 19.835,505
3. Planilha de Custos: Produtos de Higiene
Material de Higiene e
Limpeza Valor unit qtde mensal RS total més
Sabonete em barra 3,5 20 70
Sabao em po 8,99 20 179,8
Agua sanitaria 3,99 20 79,8
Xampu 15 20 300
Desodorante 7,5 10 75
Detergente 30 2,79 83,7
Multiuso 30 5,5 165
Esponja 30 2,5 75
Sacos de lixo 120 1,2 144
Creme dental 6 10 60
Vassoura 25 2 50
TOTAL 1.282,3
4. Valor maximo da parceirizacio
Abrigo Raio de Sol I

Unid. Valor max.| Valor max. Valor max.
Item Descricao / Especificaciao medida Quant. unit. (R$) |total mensal total anual

(RS)
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Verba de implantagdo, a ser
1 Irepassada no primeiro més de Vaga 1 94.121,00 - 94.121,00
execuc¢do do servigo
2 |Verba de repasse mensal Vaga | 20 5.210,26 | 104,205,38 |1.250,464,56
VALOR MAXIMO TOTAL (RS) RS 1.344.585.56
Abrigo Raio de Sol II
. . Valor max.
. ~ Unid. Valor max.| Valor max.
Item Descricao / Especificacao medida Quant. unit. (R$) |total mensal tota(le;I;ual
Verba de implantagao, a ser
1 Irepassada no primeiro més de Vaga | 1 | 94.121,00 - 94.121,00
execucao do servico
2 |Verba de repasse mensal Vaga | 20 5.210,26 | 104.205,38 {1.250.464,56
VALOR MAXIMO TOTAL (R$) R 1.344,585,56

Para a execucdo do contrato, destinada a operacionalizacdo do Servigo de Acolhimento
Institucional — Modalidade Abrigo Institucional, sera destinado o valor anual estimado de R$
2.689.171,12 (dois milhdes, seiscentos e oitenta € nove mil, cento e setenta € um reais com
doze centavos) para atender os acolhimentos institucionais Raio de Sol I e Raio de Sol II,
sendo destinado R$ 1.344.585,56 (um milhdo, trezentos e quarenta ¢ quatro reais, quinhentos
e oitenta e cinco reais com cinquenta e seis centavos) para cada 01 (um) Abrigo Institucional,
com capacidade de atendimento de até 20 (vinte) criangas e adolescentes. Considerando que
sdo dois acolhimentos institucionais a serem contratados, para atender 20 criangas cada um, os
valores totais sdo referentes as duas unidades institucionais.

4.1 O referido valor anual para cada institui¢do de acolhimento (Raio de Sol I e Raio de Sol
IT) compreende:

o R$ 94.121,00 (noventa e quatro mil e cento e vinte um mil reais), referentes a verba de
implantacdo, a ser repassada no primeiro més de execu¢ao do servigo;

°® R$104.205,38 (cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e trinta e oito centavos),
referentes ao repasse mensal, a ser efetuado ao longo dos 12 (doze) meses de execugao.
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Nos exercicios financeiros subsequentes, ndo havera repasse de verba de
implantacio, permanecendo apenas o valor mensal de custeio.

4.2 Da Forma de Repasse dos Recursos
O repasse dos recursos financeiros ocorrera da seguinte forma:
I - Verba de Implantacio:

No primeiro més de execugdo do servigo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis apods a
apresentacdo e aprovagdo de uma Planilha de Execucdo Financeira de Implantacdo, a
Organizacdo da Sociedade Civil — OSC recebera o valor de até R$ R$ 94.121,00, por Abrigo,
destinado a estruturacao inicial do servigo.

A verba de implantagdo destina-se, prioritariamente, a aquisicao de bens permanentes, custeio
inicial de vale-alimentacdo dos trabalhadores, bem como despesas iniciais com alimentacdo e
materiais de higiene dos usudrios, sendo tais despesas individualmente avaliadas pela
Prefeitura Municipal de Canoas, por meio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social —
SMAS, com analise técnica da assessoria técnica setorial e assessoramento da Secretaria
Municipal da Fazenda.

A liberacdo desta parcela estard condicionada a apresentacdo do Formulario de Planejamento
da Execucdo Financeira de Implantacdo, devidamente preenchido e aprovado pela
Administragdo Municipal.

IT — Repasse Mensal:

Sera realizado o repasse mensal de R$104.205,38 (cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e
trinta e oito centavos), por Abrigo, sera repassado mensalmente, até o 5° (quinto) dia util do
més subsequente ao da execugdo, desde que comprovada a capacidade técnica e operacional
para o inicio e continuidade da execugdo do servigo, devidamente atestada pela Secretaria
Municipal de Assisténcia Social.

4.3 Da Avaliacao dos Imdveis

Os imoveis onde serdo executados os servicos de acolhimento institucional deverdo ser
previamente avaliados quanto as condi¢des estruturais, de acessibilidade, seguranca,
salubridade e adequacdo ao servico, pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, com
apoio técnico da area de engenharia e fiscalizagdo do Municipio, quando necessario.

4.4 Da Natureza do Repasse Mensal

O valor fixo do repasse financeiro mensal justifica-se pelo fato de que, independentemente da
taxa de ocupagdo do Abrigo, permanecem existentes as despesas fixas com:
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® Recursos humanos;

Alimentagao;

Agua, energia elétrica, telefonia e internet;
Manuteng¢ao predial;

Materiais de consumo continuo;
Transporte e demais despesas operacionais.

4.5 Das Condicoes para o Recebimento Mensal

Para o recebimento do repasse financeiro mensal, a OSC deverd apresentar, nos prazos
definidos pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social:

® Relatorio mensal de execucgao fisica do servigo;
] Relatorio Mensal de Atendimento (RMA)
L Demais documentos que venham a ser solicitados pela fiscalizagdo técnica.

4.6 Do Reajuste dos Valores

Os valores previstos para pagamento mensal poderdo ser reajustados anualmente, mediante
autorizagdo do Chefe do Poder Executivo Municipal e disponibilidade orcamentaria,
respeitando os indices oficiais definidos pela Administracdo Publica.

4.7 Da Reserva de Recursos para Encargos Trabalhistas

No valor mensal encontra-se diluida a previsdo correspondente ao 13° saldrio. A Organizacdo
da Sociedade Civil devera reservar, obrigatoriamente e mensalmente, em conta especifica ou
aplicacdo financeira, o equivalente a 1/12 (um doze avos) do valor mensal repassado, com a
finalidade de garantir o custeio das despesas de:

o 13° salario;

] 1/3 constitucional de férias;
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ANEXO II
FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

1.1. A entidade seré selecionada por meio da realizagio de CHAMAMENTO PUBLICO

2. DA HABILITACAO

2.1. Qualificacao Técnica

2.1.1 As institui¢des interessadas deverdo atuar e possuir experiéncia comprovada no ramo de
atividade compativel com o objeto do credenciamento, comprovando esta condi¢ao quando da
habilitagdo. Além disso, deverao possuir pleno conhecimento das normas técnicas do servigo.

2.1.2 A instituicdo devera comprovar possuir capacidade técnica, operacional, administrativa
e estrutural compativel com a execu¢do do Servico de Acolhimento Institucional para
Criangas e Adolescentes — Modalidade Abrigo Institucional, nos termos da Tipificacdo
Nacional dos Servigos Socioassistenciais (Resolugdo CNAS n°® 109/2009), das Orientagdes
Técnicas para os Servigos de Acolhimento e da NOB-RH/SUAS.

2.1.3 A instituicdo credenciante devera apresentar os profissionais que atuardo na instituicao,
na ocasido da habilitacdo, sendo obrigatorio respeitar a NOB-RH/SUAS, as Orientagdes
Técnicas para os Servicos de Acolhimento e a Tipificagdo Nacional dos Servigos
Socioassistenciais, garantindo profissionais habilitados, capacitados, em niimero suficiente e
com registro nos respectivos conselhos profissionais, quando aplicavel, conforme descri¢ao
de requisitos para contratacdo neste Projeto Técnico.

2.1.4 A qualificagdo técnica devera demonstrar, no minimo:

a) Experiéncia prévia comprovada na execucdo de servigos de acolhimento institucional de
criancas e adolescentes ou em servigos socioassistenciais de prote¢ao social especial de alta
complexidade;

b) Capacidade de execugdo do servico de forma integral e ininterrupta, 24 (vinte e quatro)
horas por dia, todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados;

c) Capacidade técnico-operacional para atendimento de até 40 (quarenta) criangas e
adolescentes, distribuidos em duas unidades institucionais, conforme demanda da Secretaria
Municipal de Assisténcia Social - SMAS;

d) Disponibilidade de equipe técnica multiprofissional habilitada, em quantitativo compativel
com o porte do servico, conforme NOB-RH/SUAS e Orientagdes Técnicas dos Servigos de
Acolhimento;



Processo n® 24.0.000072879-5

e) Capacidade administrativa para gestdo financeira, contabil e documental do

Servigo;

f) Condigdes para garantir protecdo integral, seguranca fisica, psiquica e moral dos acolhidos;

g) Capacidade para garantir fluxo permanente de articulagdo com o Sistema de Garantia de
Direitos, com a rede socioassistencial, educagao, satide e Poder Judiciario;

h) Capacidade para manutencdo da estrutura fisica com caracteristicas residenciais e
condi¢des adequadas de acessibilidade, seguranca, higiene, conforto e dignidade.

2.2 Documentacao Técnica

2.2.1 Para fins de habilitacdo, a Institui¢do devera apresentar, obrigatoriamente, a seguinte
documentacao técnica:

a) Comprovante de inscrigdo no Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente — CMDCA;

b) Comprovante de inscri¢ao no Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS;

c) Plano de Trabalho detalhado (conforme anexo III), compativel com o objeto da
contratacdo, contendo, no minimo: objetivos, publico-alvo, metodologia, capacidade de
atendimento, equipe técnica e indicadores de monitoramento;

d) Plano de Aplicacdo dos Recursos, conforme anexo I'V;

e) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ, ativo h4, no minimo, 01
(um) ano;

f) Comprovagao de experiéncia prévia, mediante apresentagao de atestados de capacidade
técnica, contratos, termos de parceria, convénios ou documentos equivalentes;

g) Relagdao nominal da equipe minima, com comprovacao de formacao, registro em conselho
profissional, quando aplicavel, e carga hordria;

h) Declaracao de que possui estrutura fisica compativel com o atendimento proposto, nos
termos das Orienta¢des Técnicas dos Servigos de Acolhimento;

1) Declaracdo de ciéncia e concordancia com as normas operacionais, diretrizes
administrativas, exigéncias técnicas e responsabilidades previstas no Projeto Técnico.

j) Alvara de Localizagao, valido com atividade compativel com o objeto deste edital.

k) Alvaré de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
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1) Alvara Sanitario ou documento equivalente, valido com atividade compativel
com o objeto deste edital.

m) Declaragdo de inexisténcia de fato impeditivo a habilitacdo, assinada por quem de direito,
devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaracdo estar redigida conforme os
parametros explicitados no Anexo II deste Edital.

n) Declaracao que a Licitante ndo emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e ndo emprega menores de 16 anos, ressalvando o menor, a partir de 14 anos, na
condig¢do de aprendiz.
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ANEXO III

Plano de Trabalho para cada Unidade Institucional

1.Dados Cadastrais da Organizac¢io da Sociedade Civil

Razao Social: CNPJ:
Endereco:

Cidade/UF: Canoas Bairro CEP:
Telefone: Celular: [E-mail:

Registro(s) e Inscricao(oes):

N° CMAS: N° COMDICA:

Representante Legal:

CPF: RG: Orgio Expedidor:
Telefone: [E-Mail:

Endereco:

Cidade/UF: Bairro: CEP:

Periodo de mandato da diretoria: Inicio: Fim:

2.Experiéncia, descricdo socioterritorial e impacto social esperado:

Experiéncias da Organizacdo da Sociedade
Civil que a torna apta a realizar o objeto do
Plano de Trabalho.

Descri¢cdo da realidade onde a Organizacao
da Sociedade Civil esta inserida,
demonstrando o nexo entre as realidade e
as atividades previstas no Plano de
Trabalho para obten¢do do impacto social
esperado

Impacto Social esperado com a execugao
do servigo/projeto/programa

3.Descricio da Equipe de Trabalho

CARGO/FUNCAO CARGA HORARIA MENSAL N° DE
(CONTRATUAL) PROFISSIONAIS

4.0bjetivos

[Objetivo Geral
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1.
2.
3.
5.Metodologia de Execucio
Descri¢cao da Metodologia
6.Capacidade de Atendimento
Item Descricao

Numero total de vagas

7.Indicadores de Monitoramento e Avaliaciao

acompanhamento do
Plano Individual de
Atendimento (PIA).

NUumero de reavaliagdes periodicas
realizadas conforme Orientacoes
Técnicas.

Registro de atendimentos técnicos
individuais e familiares.

Objetivo/Meta Indicador Fonte de Periodicidade
Verificagdo

Garantir 100% das Numero de vagas efetivamente RMA Mensal

vagas pactuadas disponiveis em relagdo ao total

disponiveis e aptas a actuado.

ocupacdo durante toda [Taxa de ocupac¢do mensal.

a vigéncia da parceria

Assegurar atendimento [Percentual de PIAs elaborados ap6s RMA e Semestral

individualizado a 100% [acolhimento das criangas e audiéncias

dos acolhidos, com adolescentes. concentradas

claboracao e judiciais

Garantir acessibilidade
arquitetonica,
comunicacional e
metodoldgica as
criangas e adolescentes
com deficiéncia ou
mobilidade reduzida
acolhidos na
instituicdo, assegurando
participacdo plena nas
atividades cotidianas,
atendimentos técnicos e
acoOes socioeducativas.

Percentual das criangas ¢
adolescentes com deficiéncia ou
mobilidade reduzida com Plano
Individual de Atendimento (PIA)
contendo estratégias especificas de
acessibilidade;

Planos Individuais
de Atendimento
(PIA);

Relatorios
técnicos da

Adequagdo dos espagos fisicos
essenciais (dormitorios, banheiros,
areas de convivéncia) conforme
necessidade identificada.

equipe;

Registros
fotograficos das
adequacdes
realizadas pela

Trimestral

fiscalizacao da
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fisicas adequadas e
regulares de
funcionamento da
unidade.

sanitario, etc.).

arceria

Relatorios de vistoria sem
apontamentos graves.

arceria

[Promover a¢des Numero de articulagoes realizadas |[RMA ¢ reunides |Mensal
sistematicas visando a [com a rede socioassistencial e sistematicas com
reintegracdo familiar oufSistema de Justica. a gestdo da alta
encaminhamento para [Percentual de casos com complexidade da
familia substituta, encaminhamentos para reintegragdo [protecdo especial
quando esgotadas as  [familiar. da SMAS
possibilidades de INumero de visitas familiares
retorno a familia de acompanhadas.
origem.
Garantir a 100% dos  |Percentual de criancas/adolescentes RMA e reunides [Mensal
acolhidos acesso a matriculados e frequentando sistematicas com
educagdo, saude, regularmente a escola. a gestdao da alta
documentagdo civil €  [Percentual com acompanhamento |complexidade da
demais politicas de satde atualizado. protecao especial
publicas. Percentual com documentacio civil |[da SMAS

regularizada.
Manter equipe minima [Comprovagdo mensal da Fiscalizagdo da  |Mensal
conforme normativas [composicao da equipe técnica e de [parceria
do SUAS e cuidadores.
funcionamento
ininterrupto (24 horas).
Garantir condigdes Alvaras e licengas vigentes (PPCI, [Fiscalizagdo da  [Mensal

Assegurar a regular
prestacdo de contas e a
comprovagao dos
resultados pactuados no
Plano de Trabalho,
garantindo
transparéncia,
legalidade e efetividade
na execucao da
parceria.

100% das prestagdes de contas
apresentadas dentro do prazo
estabelecido no Termo de Parceria;
100% dos relatdrios contendo
comprovagao documental dos
indicadores de resultado previstos
no Plano de Trabalho.

Relatorios de
execucao fisico-
financeira;

[Demonstrativos
contabeis e
financeiros;

Notas fiscais e
comprovantes de
despesas;

Relatorios
técnicos com
evidéncias dos
indicadores
(PIAs, listas de
resenca,

Prestacao de
contas parcial
trimestral e
prestacdo de
contas anual, ou
conforme
estabelecido no
instrumento de
parceria.
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registros de
atendimentos,
relatorios
circunstanciados);

Parecer do gestor
e/ou comissao de
monitoramento e
avaliacao.

8.Unidades de Atendimento

8.1.Unidade Raio de Sol I
[Nome da Unidade: Quant. Beneficiarios:
Representante na Unidade: CPF:
Endereco: Bairro:
Cidade/UF: Canoas CEP:
Telefone: E-Mail:
8.2.Unidade Raio de Sol I1
Nome da Unidade: Quant. Beneficiarios:
Representante na Unidade: CPF:
Endereco: Bairro:
Cidade/UF: Canoas CEP:
Telefone: E-Mail:

16
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ANEXO IV
DESPESAS DE IMPLANTACAO
PLANEJAMENTO - EXECUCAO FINANCEIRA

VALOR DO REPASSE PARA IMPLANTACAO: RS -

NATUREZA DA DESPESA [DETALHAMENTO VALOR *
PAGAMENTO DE RS -
PESSOAL RS -

RS -

RS -

Total do item Pagamento de PessoalRS -

SERVICOS DE TERCEIROS RS -

R$

RS

RS -

Total do item Pagamento de PessoalRS -

MATERIAL DE CONSUMO RS -

RS -

RS -

RS -

Total do item Pagamento de PessoalRS -

MATERIAL PERMANENTE RS -

RS

RS

RS -

Total do item Pagamento de PessoallRS -

*Caso necessario, adicione mais linhas

ANEXO V
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Atestado de regularidade da prestacao de contas
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EDITAL N° 42/2026 - CHAMAMENTO PUBLICO 13.019/2014

ANEXO II - MODELO DECLARACOES GERAIS PREVISTAS NA LEI 13.019/2014

Em  cumprimento ao Edital de Chamamento Publico n°  42/2026 e, na condi¢do de representante legal da  entidade

DECLARO:

a) de que a entidade ndo foi declarada inidonea e ndo estd impedida de licitar, contratar ou celebrar qualquer modalidade de parceria com érgdos publicos; e de

que ndo incorre em nenhum dos impedimentos e /ou vedagdes contidas nos demais incisos do art. 39 da Lei 13.019/2014.

b) de que a entidade ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ¢ ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condi¢do de aprendiz;

o
¢) de que a entidade se compromete a atender o disposto no art,.11 da Lei 13.019/2014 e da Lei Federal n 12.527/2011, dando ampla publicidade ao objeto

pactuado;
d) de que atende aos requisitos dos incisos I, Il e IV do art. 33 da Lei 13.019/2014

e) de que realizara a execugdo das despesas oriundas da parceria na forma dos incisos XIX e XX do art. 42 e que ndo incorrera nas vedagdes do art. 45, ambos da

Lei 13.019/2014.

Declaro, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificagdo da situagdo ora declarada sera imediatamente comunicado, por escrito, ao Gestor da

Parceria.

Canoas, de de

Assinatura e identificagdo do Representante Legal da entidade



Processo n® 24.0.000072879-5

EDITAL N° 42/2026 - CHAMAMENTO PUBLICO 13.019/2014

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE COLABORACAO

Termo de Colaboragdon.® _ ,de20

Termo de Colaboragdo que entre si celebram o Municipio de Canoas/RS e o(a) [Razdo
Social da Organizagdo], para prestagdo de servigo de gestdo técnica e administrativa do
equipamento publico Casa de Acolhimento Raio de Sol, em atendimento a demanda da

Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

O MUNICIPIO DE CANOAS, pessoa juridica de Direito Piblico Interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 88.577.416/0001-18, com sede na Rua XV de Janeiro, n.°
11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AIRTON SOUZA, doravante denominada MUNICIPIO, e de outro lado [RAZAO SOCIAL DA

ORGANIZACAOQ], pessoa juridica de Direito Privado, com sede na [Endereo Completo da Organizagio], CEP . -, inscrita no CNPJ sob n.°

[Cargo/Fungdo], inscrito(a) no CPF sob n.® *** . -** conforme ato constitutivo, por este instrumento e na melhor forma de Direito, celebram o presente
Termo de Colaboragdo, objeto do Processo Administrativo n.® 24.0.000072879-5, Edital de Chamamento Publico n.® 42/2026, com fundamento no art. 24, c/c art.

2°, XII, da Lei n.° 13.019/2014, Decreto Municipal n.° 198/2019, bem como das seguintes clausulas e condigdes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto prestagdo de servigo de gestdo técnica e administrativa do equipamento publico Casa de Acolhimento Raio de Sol,

conforme Plano de Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E RENOVACAO

2.1. A vigéncia do presente instrumento sera de 12 (doze) meses, a contar da publica¢do do extrato no Diario Oficial do Municipio de Canoas/RS, podendo ser

renovado nos limites estabelecidos no art. 6°, do Decreto Municipal n.® 198/2019.

2.2. O prazo para execucdo do objeto pactuado esta atrelado ao prazo de vigéncia deste instrumento, conforme disposto na clausula 2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS

3.1. Na execugdo do presente instrumento, os participes deverdo atender ao principio da primazia do interesse publico.

3.2. Os moveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZACAO com recursos proprios (ndo ptblicos) para a operagdo serdo, para todos os efeitos,

reconhecidos como patriménio proprio da ORGANIZACAO e nio reverterdo ou constituirdo direito ao MUNICIPIO.

3.3. Os moveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZACAO com recursos oriundos do MUNICIPIO sdo inaliendveis, e deverdo ser revertidos a
Administragdo Publica Municipal, de forma a ser incorporados ao patrimdénio plblico municipal até a finalizagdo ou ou na hipdtese da extingdo da

ORGANIZACAO.

3.3.1. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos pelo MUNICIPIO poderdo, a critério da Administragio Piblica, ser doados, quando apos a

consecugdo do objeto ndo forem necessarios para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste instrumento e na legislagdo vigente.
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3.4. Seré realizado inventério patrimonial no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, com o auxilio da ORGANIZACAO, ¢ a lista

elaborada fara parte do presente instrumento.

3.5. Na hipotese de inexecucdo por culpa exclusiva da ORGANIZACAO, o MUNICIPIO poder4, exclusivamente para assegurar o atendimento de servigos

essenciais a populagdo, por ato proprio e independentemente de autorizagdo judicial, a fim de realizar ou manter a execugdo das metas ou atividades pactuadas:

3.5.1. Retomar os bens publicos em poder da ORGANIZACAOQ parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais

bens;

3.5.2. Assumir a responsabilidade pela execugdo do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisagéo, de modo a evitar sua descontinuidade,

devendo ser considerado na Prestagio de Contas o que foi executado pela ORGANIZACAO até o momento em que o MUNICIPIO assumiu essas

responsabilidades.

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS

4.1. Sdo encargos comuns, além do disposto no Plano de Trabalho:

4.1.1. Garantir a fiel aplicagdo dos recursos publicos na execugdo do objeto proposto no Plano de Trabalho e neste instrumento;

4.1.2. Realizar reunides periodicas de acompanhamento das condigdes e metas deste instrumento;

4.1.3. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessario ao atingimento do resultado final, mediante atualizagdo do Plano de Trabalho em

comum acordo entre as partes;

4.1.4. Cumprir as atribuigdes proprias conforme definido neste instrumento;

4.1.5. Realizar vistorias em conjunto, quando necessario;

4.1.6. Fornecer ao parceiro as informagdes necessarias e disponiveis para o cumprimento das obrigagdes acordadas;

4.1.7. Manter sigilo das informagdes sensiveis (conforme classificagdo da Lei n® 12.527/2011- Lei de Acesso a Informagao - LAI), obtidas em razdo da execugio

deste instrumento, somente divulgando-as se houver expressa autorizagéo dos participes;

4.1.8. Observar os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para

protecdo de dados pessoais a que tenha acesso por forga da execugdo deste instrumento.

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGACOES DA ORGANIZACAO

5.1. Sdo obrigagdes da ORGANIZACAO, além do disposto no Plano de Trabalho:

5.1.1. Zelar pelo fiel e correto destino dos recursos transferidos por esta parceria, para o atingimento das agdes/metas pactuadas no Plano de Trabalho;

5.1.2. Cumprir fielmente com o disposto no Plano de Trabalho;
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5.1.3. Ressarcir a0 MUNICIPIO desvios ou perdas de bens adquiridos com recursos publicos oriundos desta parceria, sem o devido destino

final, e devolver recursos financeiros referentes a desaprovagao da Prestagdo de Contas apresentada ou pela ndo apresentagdo da mesma;

5.1.4. Executar os servicos dentro do prazo, sem qualquer 6nus para 0 MUNICIPIO, com excegdo daqueles contratualmente estabelecidos;

5.1.5. Nao transferir a outrem as obrigagdes assumidas neste instrumento, sem prévia autorizagao do MUNICIPIO;

5.1.6. Providenciar, na execugdo do objeto da parceria, a imediata corregdo das deficiéncias apontadas;

5.1.7. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatorios que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o cumprimento das diretrizes previstas no Plano

de Trabalho, bem como os Relatorios de Prestagdo de Contas;

5.1.8. Realizar qualquer despesa ou gasto com recursos oriundos deste instrumento mediante, no minimo, 3 (trés) orgamentos, além de pesquisa quanto ao valor

praticado pelo poder publico, com vistas a zelar pelo bom uso do recurso publico e de evitar sobrepregos;

5.1.9. Permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos agentes do MUNICIPIO, do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos
documentos e as informagdes relacionadas ao presente instrumento, bem como aos locais de execugdo do respectivo objeto com a finalidade de acompanhar,

fiscalizar e auditar a execugdo da parceria;

5.1.10. Manter, durante a vigéncia da parceria, todas as condigdes exigidas no presente instrumento e seus anexos;

5.1.11. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de

custeio, de investimento e de pessoal;

5.1.12. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados a execugdo do objeto,
previsto neste instrumento, nio implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria do MUNICIPIO, a inadimpléncia da ORGANIZACAO em relagio ao

referido pagamento, os 6nus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrigdo a sua execugao;

5.1.13. Executar os recursos do presente instrumento exclusivamente por meio das contas bancarias especificas destinadas a esta finalidade, sendo expressamente
vedada a utilizagdo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e para pagamento, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico com

recursos vinculados a parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orgamentarias;

5.1.13.1. Os rendimentos financeiros decorrentes da aplicagdo dos recursos na conta bancaria vinculada serdo aplicados em conformidade com o plano de trabalho

aprovado, exclusivamente para o cumprimento do objeto da parceria, observadas as vedagdes legais aplicaveis a execugdo das despesas.

5.1.14. Facilitar a realizagdo de auditorias contabeis nos registros, documentos, instalagdes, atividades e servigos desta, referentes a aplicagdo dos recursos

oriundos do presente instrumento;

5.1.15. Divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerca suas agdes os dados da parceria celebrada com o

MUNICIPIO, nos termos do artigo 11 da Lei n.° 13.019/2014;

5.1.16. Comunicar imediatamente a0 MUNICIPIO, eventual alteragio que gere incompatibilidade da ORGANIZAGCAO com os preceitos do artigo 39 da Lei n.°

13.019/2014, em especial alteragdo de seus dirigentes, sob pena de incorrer em falta grave com a respectiva rescisdo da parceria;

5.1.17. Néo utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei n® 13.019/14.
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CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO

6.1. Sio obrigagdes do MUNICIPIO, além do disposto no Plano de Trabalho:

6.1.1. Repassar os recursos previstos neste instrumento, nos prazos e condi¢des pactuados;

6.1.2. Divulgar a presente parceria em seu sitio oficial na internet, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos apos o encerramento da parceria,

contendo as informagoes do art. 11 da Lei n° 13.019/2014;

6.1.3. Monitorar e avaliar a execugdo do objeto deste instrumento, por meio de analise das informagdes acerca do processamento da parceria, diligéncias e visitas

in loco, quando necessario, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicagédo dos recursos repassados;

6.1.4. Comunicar 8 ORGANIZACAO quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos publicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal,

fixando o prazo previsto na legislagéo para saneamento ou apresentagéo de esclarecimentos e informagdes;

6.1.5. Exercer atividade normativa, de controle e fiscalizagdo sobre a execugdo da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as agdes, de modo a evitar a

descontinuidade das agdes pactuadas;

6.1.6. Informar 8 ORGANIZACAO os atos normativos e orientagdes do MUNICIPIO que interessem & execugio do presente instrumento;

6.1.7. Analisar e decidir sobre a Prestagdo de Contas dos recursos aplicados na consecug@o do objeto do presente instrumento;

6.1.8. Aplicar as sangdes previstas na legislagdo, proceder as agdes administrativas necessarias a exigéncia da restituigdo dos recursos transferidos e instaurar

Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

CLAUSULA SETIMA - DO PLANO DE TRABALHO

7.1. Constitui parte integrante e indissociavel deste instrumento o Plano de Trabalho e, quando for o caso, seu(s) anexo(s).

7.2. O Plano de Trabalho tera validade atrelada a vigéncia do presente instrumento, e pode ser alterado, mediante acordo das participes, devendo ser celebrado

termo aditivo ou apostila para tanto.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1. O valor total estimado para a execugdo ordinaria do presente instrumento importa em R$2.689.171,12 (dois milhdes, seiscentos e oitenta e nove mil, cento e

setenta e um reais com doze centavos).

8.1.1. Cronograma de Desembolso:

Meés 1 Meés 2 Més 3 Meés 4 Meés 5 Més 6 Més 7
396.652,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76
Més 8 Més 9 Més 10 Més 11 Més 12 ¢
208.410,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76 208.410,76
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Total (RS) 2.689.171,12

8.2. Os pagamentos ocorrerdo em estrita observéancia ao estabelecido no cronograma apresentado no Plano de Trabalho.

8.3. Os recursos recebidos em decorréncia desta parceria serdo depositados em conta corrente especifica, indicada no Plano de Trabalho, isenta de tarifa bancaria,

em institui¢do financeira publica determinada pelo MUNICIPIO.

8.3.1. Qualquer importancia acrescentada as contas especificas somente podera ser utilizada no objeto deste instrumento, devendo constar da Prestagdo de Contas

do mesmo.

8.4. Os rendimentos de ativos financeiros serdo aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas condi¢des de Prestagdo de Contas exigidas para os

recursos transferidos.
8.5. Por ocasido da conclusdo, denuncia, rescisdo ou extingdo da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicagdes financeiras realizadas, serdo devolvidos ao MUNICIPIO no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de imediata instauragdo de

tomada de contas especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da Administragio Publica.

8.6. Toda a movimentagdo de recursos no ambito da parceria sera realizada mediante transferéncia eletronica sujeita a identificacdo do beneficiario final e a

obrigatoriedade de depdsito em sua conta bancaria.

8.6.1. Os pagamentos deverdo ser realizados mediante crédito na conta bancaria de titularidade dos fornecedores e prestadores de servigos.

8.6.2. Demonstrada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia eletronica, sera admitida a realizagdo de pagamentos em espécie.

8.7. Em caso de eventual irregularidade na aplicag@o dos recursos, estes ficardo retidos até o saneamento das impropriedades, quando:

8.7.1. Houver evidéncias de irregularidade na aplicagdo de parcela anteriormente recebida;

8.7.2. Constatado desvio de finalidade na aplicagdo dos recursos ou o inadimplemento da ORGANIZACAO em relagio a obrigagdes estabelecidas neste

instrumento;

8.7.3. A ORGANIZACAO deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICIPIO ou pelos 6rgdos de Controle Interno

e/ou Externo.

8.8. Eventuais alteragdes no valor a ser repassado pelo MUNICIPIO, por qualquer razio, com desconto definido pela Comissio de Monitoramento e Avaliagio,

em virtude de ndo cumprimento de metas ou outras hipéteses que venham ocorrer, deverdo ser notificadas previamente pelo MUNICIPIO 8 ORGANIZAGAO.

8.9. Todo e qualquer excedente financeiro necessario a execugdo do projeto e cumprimento das metas descritas no Plano de Trabalho devera ser assumido,

exclusivamente, pela ORGANIZAGAO.

CLAUSULA NONA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrdo por conta das dotagdes or¢amentarias listadas abaixo, do orgamento vigente e, nos proximos

exercicios, a conta de dotagdo correspondente:
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9.1.1. Programa de Trabalho: 14.02.08.244.0048.2275
9.1.2. Natureza da Despesa: 3.3.50.39
9.1.3. Fonte de Recurso: 15000001

CLAUSULA DECIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

10.1. O objeto do presente instrumento serd acompanhado por uma Comissdo de Monitoramento e Avaliagio (COMISSAQ), devendo reunir-se trimestralmente ou

mediante convocagao extraordinaria.

10.1.1. E vedada a indicago para participar da COMISSAO pessoa que, nos tltimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relagio juridica com a ORGANIZACAO.

10.1.2. A atribuigdo da COMISSAO seré a de acompanhar e avaliar a execugdo do objeto do presente instrumento, principalmente no tocante ao cumprimento das

metas estabelecidas no Plano de Trabalho e a devida Prestagdo de Contas.
10.1.3. A Administragdo Publica devera emitir um Relatorio trimestral sobre a execugdo do objeto pactuado, indicando, se for o caso, eventuais valores a serem
descontados em virtude de divergéncias ou irregularidades na aplicagdo dos recursos, conforme constatado na Prestagio de Contas e devera submeté-lo a

COMISSAO, que o homologara.

10.1.4. A COMISSAO ser4 instituida por ato formal do MUNICIPIO, publicado no Diario Oficial do Municipio de Canoas, composta por, no minimo, 3 (trés)

servidores publicos municipais, titulares e respectivos suplentes, sendo um deles lotado na Secretaria Municipal originaria do objeto da parceria.

10.1.4.1. E assegurada a participacio de pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo.

10.2. O monitoramento e a avaliagio da parceria também serdo realizados pelo Gestor designado pelo MUNICIPIO, especificamente para a finalidade de

acompanbhar e fiscalizar a execug@o desta parceria, bem como emitir parecer técnico sobre a Prestagdo de Contas.

10.3. A ORGANIZACAO fica obrigado a fornecer 8 COMISSAO os Relatérios necessarios a Prestagio de Contas previstos e as informagdes respectivas ao

cumprimento das metas presentes no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento.

10.4. A existéncia da COMISSAO nio impede nem substitui as atividades proprias das agdes de Controle e Avaliagio do MUNICIPIO ou dos 6rgdos externos de

controle.

10.5. Sem prejuizo da fiscalizagdo pelo MUNICIPIO e pelos 6rgdos de controle, a execugio da parceria podera ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de

politicas publicas das areas correspondentes de atuagdo existentes em cada esfera de governo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZACAO

11.1. A fiscalizagio da parceria compete ao Gestor designado pelo MUNICIPIO, através da Secretaria requisitante, para esta finalidade especifica.

11.1.1. E vedada a indicagio para gestor da parceria pessoa que, nos tltimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relagio juridica com a ORGANIZAGAO.

11.2. S&o atribuigdes do Gestor:

11.2.1. Acompanbhar e fiscalizar a execugdo desta parceria;
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11.2.2. Informar ao seu superior hierarquico a existéncia de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da

parceria e de indicios de irregularidades na gestdo dos recursos, bem como as providéncias adotadas ou que serdo adotadas para sanar os problemas detectados;

11.2.3. Emitir parecer técnico conclusivo de anélise da Prestagdo de Contas final, levando em consideragéo o contetido do relatério técnico de monitoramento e

avalia¢@o emitido pela Comissdo de Monitoramento ¢ Avaliagdo;

11.2.4. Disponibilizar materiais ¢ equipamentos tecnologicos necessarios as atividades de monitoramento e avaliagdo.

11.3. O relatério técnico de monitoramento e avaliagdo da parceria, sem prejuizo de outros elementos, devera conter:

11.3.1. Descrigéo sumaria das atividades e metas estabelecidas;

11.3.2. Analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido em razdo da execugdo do objeto até o periodo, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

11.3.3. Valores efetivamente transferidos pelo MUNICIPIO;

11.3.4. Analise dos documentos comprobatérios das despesas apresentados pela ORGANIZACAO na Prestagido de Contas, quando ndo for comprovado o alcance

das metas e resultados estabelecidos neste instrumento e seus anexos;

11.3.5. Andlise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no dmbito da fiscalizagdo preventiva, bem como de suas conclusdes e das

medidas que tomaram em decorréncia dessas auditorias.

11.4. Ao Gestor da parceria devera ser proporcionado o livre acesso aos locais de execugdo das atividades previstas no Projeto, obrigando-se a ORGANIZACAO

a prestar qualquer tipo de informagio solicitada pelo MUNICIPIO.

11.5. A fiscalizagdo sera concomitante durante todo o periodo de vigéncia estabelecido no Plano de Trabalho para execugdo do Projeto.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTACAO DE CONTAS

12.1. A ORGANIZACAO fica obrigada a prestar contas a0 MUNICIPIO da integralidade dos recursos recebidos, no prazo de até 90 (noventa) dias

consecutivos, apos o enceramento das atividades previstas no Plano de Trabalho.

12.1.1. Nas parcerias cuja duragdo exceda um ano, ¢ obrigatoria a Prestagdo de Contas ao término de cada exercicio, no prazo acima especificado.

12.2. A Prestagdo de Contas relativa a execugdo do objeto dar-se-4 mediante a analise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, além dos seguintes

relatorios:

12.2.1. Relatério de execugdo do objeto, elaborado pela ORGANIZACAO, contendo:

12.2.1.1. As atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto; e

12.2.1.2. O comparativo de metas propostas com os resultados alcangados.
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12.2.2. Relatdrio de execugdo financeira, com a descrigdo das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculagdo com a execuc@o do

objeto, na hipotese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

12.2.2.1. A ORGANIZACAO, para fins de escrituragio das despesas, observara as Normas Brasileiras de Contabilidade.

12.3. O MUNICIPIO devera considerar em sua anélise, quando houver, os seguintes relatorios elaborados internamente:

12.3.1. Relatério de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execugéo da parceria;

12.3.2. Relatério técnico de monitoramento e avaliacio, homologado pela COMISSAO designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto ¢ os

resultados alcangados durante a execugédo deste instrumento.

12.4. A ORGANIZACAO devera comprovar as despesas realizadas com os recursos desta parceria mediante apresentagio de Nota(s) Fiscal(is), com respectiva

documentagdo que demonstre, no minimo, a existéncia de 3 (trés) orgamentos prévios, para comprovar o menor prego ¢ o valor de mercado.

12.4.1. Para fins de comprovagao das despesas referentes ao Projeto aprovado e relacionado a esta parceria, somente serdo aceitos comprovantes fiscais com data,

valor, nome e nimero de inscrigio no CNPJ da ORGANIZAGAO e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de servigo.

12.5. Serdo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

12.6. Os dados financeiros serdo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade ¢ o

cumprimento das normas pertinentes.

12.7. A analise da Prestacdo de Contas devera considerar a verdade real e os resultados alcangados.

12.8. A Prestagdo de Contas da parceria observara regras especificas de acordo com o montante de recursos publicos envolvidos, nos termos das disposigdes e

procedimentos estabelecidos conforme previsto no Plano de Trabalho e neste instrumento.

12.9. A COMISSAO poder4 solicitar complementagdo ou retificagio das informagdes prestadas, a fim de garantir a transparéncia e fiel execugio do objeto

pactuado.

12.10. A manifestagio conclusiva sobre a Prestagio de Contas pelo MUNICIPIO observard os prazos previstos neste instrumento, devendo concluir,

alternativamente, pela:

12.10.1. Aprovagéo da Prestagdo de Contas; ou

12.10.2. Aprovagéo da Prestagdo de Contas com ressalvas; ou

12.10.3. Rejeigdo da Prestagdo de Contas e determinagdo de imediata instauragdo de tomada de contas especial.

12.10.3.1. Quando a Prestagio de Contas for avaliada com rejeigdo, apés exaurida a fase recursal, se mantida a decisdo, a ORGANIZACAO poderé solicitar

autorizagdo para que o ressarcimento ao erario seja promovido por meio de agdes compensatorias de interesse publico, mediante a apresentagdo de novo Plano de

Trabalho, conforme o objeto descrito neste instrumento ¢ a area de atuagdo da organizagdo, cuja mensuragdo econdmica sera feita a partir do Plano de Trabalho

original, desde que ndo tenha havido dolo ou fraude e ndo seja o caso de restituigdo integral dos recursos.
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12.11. Constatada irregularidade ou omissdo na Prestagdo de Contas, sera concedido prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos,

prorrogavel por igual periodo, a critério do MUNICIPIO, para a ORGANIZAGAO sanar a irregularidade ou cumprir a obrigagdo.

12.11.1. Transcorrido o prazo para sancamento da irregularidade ou da omissdo, ndo havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidaria, deve adotar as providéncias para apuragdo dos fatos, identificacdo dos responsaveis, quantificagdo do dano e obtengdo do

ressarcimento, nos termos da legislagdo vigente.

12.12. O MUNICIPIO apreciara a prestagio final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias tivos, contado da data de seu

recebimento ou do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual periodo.

12.13. A Prestagdo de Contas deve ser apresentada junto a Central de Atendimento ao Cidaddo do Municipio (CAC), e devera ser efetuada de acordo com o
estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei n.° 13.019/2014, com as normas de contabilidade e auditoria aceitas pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e do
Tribunal de Contas do Estado (TCE), acompanhada, no minimo, dos documentos abaixo elencados, podendo ser acrescidos a critério da Secretaria da Fazenda
(SMF):

12.13.1. Oficio de encaminhamento;

12.13.2. Copia do Termo de Colaboragéo;

12.13.3. Relatorio de execugdo da receita e da despesa, conforme plano de trabalho apresentado;

12.13.4. Relagdo de pagamentos efetuados.

12.14. Os documentos de despesas deverdo estar em nome da ORGANIZACAO, sem rasuras ou borrdes, com os campos devidamente preenchidos, com a
indicagdo deste instrumento, nos proprios documentos, ¢ com a rubrica identificada pelo responsével pela entidade, devendo ser emitidos apds o recebimento da

importancia repassada para a realizagdo do evento apresentado no Plano de Trabalho.

12.15. A ORGANIZAGAO devera manter armazenados, pelo prazo minimo de 10 (dez) anos, apés a conclusio do objeto, todos os documentos originais que

compdem a Prestagdo de Contas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES

13.1. O presente instrumento podera ser alterado mediante pactuagio entre os participes com a respectiva celebragdo de Termo Aditivo.

13.2. O plano de trabalho da parceria podera ser revisto para alteragdo de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao Plano de Trabalho original.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

14.1. Os participes deverdo cumprir a Lei n.° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo desta parceria, a partir da

apresentac¢do do Plano de Trabalho, independentemente de declaragéo ou de aceitagdo expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da

LGPD.

14.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.
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14.4. O MUNICIPIO dever4 ser informado, no prazo de 5 (cinco) dias iiteis, sobre todos os contratos de suboperagio firmados ou que

venham a ser celebrados pela ORGANIZACAO.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ¢ dever da ORGANIZACAO elimina-los, com excegdo das hipoteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagido do cumprimento de obrigagdes legais ou previstas
neste instrumento, e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes.

14.6. E dever da ORGANIZACAO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7. A ORGANIZACAO devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente

responsavel por garantir sua observancia.

14.8. O MUNICIPIO poder4 realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo a ORGANIZACAOQ atender prontamente eventuais pedidos de

comprovagdo formulados.

14.9. A ORGANIZACAOQ deveri prestar, no prazo fixado pelo MUNICIPIO, prorrogavel justificadamente, quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. O presente instrumento esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade

competente, em especial a ANPD, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA DENUNCIA E RESCISAO

15.1. O presente Acordo sera extinto:

15.1.1. Por advento do termo final, sem que os participes tenham até entdo firmado aditivo para renova-lo;

15.1.2. Por dentincia, ndo havendo mais interesse na manutengdo da parceria por qualquer um dos participes,

15.1.3. Por consenso dos participes antes do advento do termo final de vigéncia, devendo ser devidamente formalizado; e

15.1.4. Por rescisao:

15.1.4.1. Quando houver o descumprimento de obrigagdo por um dos participes que inviabilize o alcance do resultado do Acordo; e

15.1.4.2. Na ocorréncia de caso fortuito ou de for¢a maior, regularmente comprovado, impeditivo da execugdo do objeto.

15.2. A denuncia e a rescisdo de que tratam as clausulas 11.1.2. e 11.1.4., respectivamente, poderdo ocorrer a qualquer tempo, desde que haja a notificagdo do

parceiro com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias.

15.3. Havendo a extingdo do ajuste, cada um dos participes fica responsavel pelo cumprimento das obrigagdes assumidas até a data do encerramento.

15.3.1. Se na data da extingdo ndo houver sido alcangado o resultado, as partes entabulardo acordo para cumprimento, se possivel, de meta ou etapa que possa ter

continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos participes.
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15.4. O MUNICIPIO podera, exclusivamente para assegurar o atendimento de servigos essenciais a populacdo, por ato proprio e
independentemente de autorizagdo judicial, assumir ou transferir a responsabilidade pela execugdo do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisagdo, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. A ORGANIZACAO, ao deixar de cumprir qualquer das obrigagdes assumidas, ficara sujeito as penalidades previstas no artigo 73 da Lei n.° 13.019/2014, ou

outras leis e regulamentos que venham a altera-los ou substitui-los.

16.2. Pela execugdo da parceria em desacordo com o presente instrumento, 0 MUNICIPIO podera, garantindo defesa prévia, aplicar a8 ORGANIZAGAO as

seguintes sangdes:

16.2.1. Adverténcia;

16.2.2._Suspensdo temporaria de participagdo em chamamento publico e impedimento de celebrar parceria ou contrato com o6rgéos e entidades da esfera de

governo do MUNICIPIO, por prazo néo superior a 02 (dois) anos;

16.2.3. Declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou contrato com 6rgdos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida a reabilitagio perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que
serd concedida sempre que a ORGANIZACAO ressarcir o MUNICIPIO pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sangdo aplicada com base no

inciso anterior.

16.3. Tem o MUNICIPIO o prazo de 5 (cinco) anos para aplicar as sangdes previstas nesta clausula, contado a partir da data da apresentagdo da Prestacio de

Contas.

16.3.1. A prescrigdo se interrompe com a edi¢do de ato administrativo voltado a apuragdo da infragdo.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PUBLICIDADE

17.1. A validade e eficicia do presente instrumento dependem da publicagdo do respectivo extrato no meio oficial de publicidade do MUNICIPIO.

17.2. O MUNICIPIO ¢ a ORGANIZAGAO garantirio a transparéncia e publicidade durante toda a fase de execugdo da parceria, naquilo que for necessario,

especialmente na liberagéo dos recursos financeiros, execugdo das despesas, Prestagdo de Contas e aplicagdo de sangdes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As controvérsias decorrentes da execugdo do presente instrumento que néo puderem ser solucionadas diretamente por mutuo acordo entre os participes
deverdo ser encaminhadas a Procuradoria-Geral do Municipio de Canoas, para prévia tentativa de conciliagdo e solugdo administrativa de duvidas de natureza

eminentemente juridica relacionada a execugéo da parceria.

18.2. Nio logrando éxito a tentativa de conciliagdo e solu¢do administrativa, serd competente para dirimir as questdes decorrentes deste instrumento o foro da

Comarca de Canoas.

18.3. E, por estarem, assim, justos e acordados, os participes firmam o presente instrumento em formato eletronico, para os devidos efeitos legais.



AIRTON SOUZA

Prefeito Municipal

REPRESENTANTE LEGAL
Cargo / Fungdo

Razdo Social da Organizagdo
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Canoas/RS, data da assinatura eletronica.
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	EDITAL Nº. 42/2026 CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014. O Município de Canoas, torna público o presente Chamamento Público voltado para seleção de Organização da Sociedade Civil, com vistas à celebração de parceria para a celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO, a ser firmado com o Município de Canoas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes com idades de zero a 17 anos, 11 meses e 29 dias, no município de Canoas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto Federal nº 8.726/2016, da legislação municipal correlata e das normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. As OSCs interessadas deverão enviar a documentação no período de 06/04/2026 a 15/05/2026, exclusivamente para o e-mail: protecaoespecial@canoas.rs.gov.br. Edital: site www.canoas.rs.gov.br.
	Airton Souza
	Prefeito Municipal
	EDITAL Nº. 42/2026 CHAMAMENTO PÚBLICO LEI 13.019/2014
	O MUNICÍPIO DE CANOAS, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC), torna público o presente edital de Chamamento Público voltado para seleção de Organização da Sociedade Civil, com vistas à celebração de parceria para a celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO, a ser firmado com o Município de Canoas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes com idades de zero a 17 anos, 11 meses e 29 dias, no município de Canoas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto Federal nº 8.726/2016, da legislação municipal correlata e das normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em estrita conformidade com as especificações e prazos constantes deste Edital e Plano de Trabalho em anexo.
	2. Do Período de Inscrição e Envio da Documentação
	2.1. As OSCs interessadas deverão enviar a documentação no período de 06/04/2026 a 15/05/2026, exclusivamente para o e-mail: protecaoespecial@canoas.rs.gov.br. Inscrições enviadas fora do prazo não serão consideradas.
	2.2. O assunto do e-mail deve conter a seguinte identificação: "DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL Nº 42/2026 - Chamamento Público".
	3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
	3.1. A análise será conduzida por Comissão de Seleção designada pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS).
	4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
	4.1. A futura seleção da Organização da Sociedade Civil para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional – Modalidade Abrigo Institucional ocorrerá por meio de etapa competitiva, mediante apresentação de proposta técnica (Plano de Trabalho) e da documentação de comprovação das condições de participação, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e com as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.:
	4.2. Documentação de Habilitação Jurídica (Art. 10 do Decreto Municipal nº 198/2019)
	f) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles
	h) Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – APPCI vigente ou protocolo de PPCI, quando aplicável.
	4.3. Documentação Fiscal e Trabalhista (Art. 10 do Decreto Municipal nº 198/2019)
	4.4. Declarações (sob as penas da lei)
	4.5. Qualificação Econômico-Financeira: DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	4.5.1. Certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. Será admitida a participação de empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial.
	4.6. Requisitos Formais para Envio da Documentação
	a) Arquivos em formato PDF, legíveis, podendo ser originais digitalizados, publicações oficiais ou cópias autenticadas digitalmente;
	b) Documentos válidos e, quando aplicável, com declaração ou norma do órgão emissor sobre a validade;
	c) Redigidos em língua portuguesa, com clareza, organizados com índice e assinados ou rubricados pelo representante legal ou procurador;
	d) Arquivos nomeados conforme padrão definido neste Edital.
	4.7. Responsabilidades da Proponente
	A submissão da proposta implica a aceitação integral das regras do Edital, não sendo aceita a alegação de desconhecimento.
	4.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Avaliação verificará eventual existência de sanção que impeça a participação no Chamamento Público ou a futura parceria, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	4.9. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
	4.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da entidade e também de seus integrantes da diretoria, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de formar parceria com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja membro da diretoria.
	4.11. Constatada a existência de sanção, o participante será reputado inabilitado por falta de condição de participação.
	5. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS
	5.1. Pedidos de esclarecimento, impugnações ao edital e recursos deverão ser apresentados através do e-mail: protecaoespecial@canoas.rs.gov.br, em até 03 dias úteis antes da data final para entrega dos documentos e os recursos em até 03 dias úteis após a publicação do julgamento.
	5.2. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidas em até 03 dias úteis.
	6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
	6.1. Do prazo de entrega
	6.1.1. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.
	7. DA SUBCONTRATAÇÃO
	7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CANOAS
	8.1. A SMAS é responsável pela Gestão da Parceria, tendo como atribuições as seguintes ações:
	9. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
	10. DO VALOR DE REPASSE DE RECURSO
	10.1. Para a execução do contrato, destinada à operacionalização do Serviço de Acolhimento Institucional – Modalidade Abrigo Institucional, será destinado o valor anual estimado de R$ 2.689.171,12 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, cento e setenta e um reais com doze centavos) para atender os acolhimentos institucionais Raio de Sol I e Raio de Sol II, sendo destinado R$ 1.344.585,56 (um milhão, trezentos e quarenta e quatro reais, quinhentos e oitenta e cinco reais com cinquenta e seis centavos) para cada 01 (um) Abrigo Institucional, com capacidade de atendimento de até 20 (vinte) crianças e adolescentes. Considerando que são dois acolhimentos institucionais a serem contratados, para atender 20 crianças cada um, os valores totais são referentes às duas unidades institucionais.
	O referido valor anual compreende:
	Nos exercícios financeiros subsequentes, não haverá repasse de verba de implantação, permanecendo apenas o valor mensal de custeio.
	11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
	11.1. A presente parceria terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que haja interesse público devidamente justificado, avaliação satisfatória da execução do objeto, manutenção das condições pactuadas e disponibilidade orçamentária, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e da legislação aplicável.
	12. DOS REPASSES MENSAIS
	12.1. Será realizado o repasse mensal de R$ 104.205,38 (cento e três mil, oitocentos e treze reais e noventa e três centavos), por Abrigo, será repassado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da execução, desde que comprovada a capacidade técnica e operacional para o início e continuidade da execução do serviço, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
	13. DAS PROIBIÇÕES
	13.1. É vedado à entidade:
	I) Redistribuir recursos a outras entidades;
	II) Integrar dirigentes que sejam agentes políticos do executivo municipal, estadual ou federal; III) Realizar despesas fora da vigência do termo;
	IV) Aplicar recursos em finalidade distinta do objeto;
	V) Pagar taxa de administração com recursos da parceria;
	VI) Antecipar pagamentos a fornecedores;
	VII) Transferir recursos da conta específica;
	VIII) Movimentar recursos para outras finalidades com posterior ressarcimento;
	IX) Não aplicar ou comprovar a contrapartida prevista;
	X) Realizar despesas com:
	a) multas, juros, correções, salvo por atraso da administração;
	b) publicidade não prevista e de cunho promocional;
	c) pagamento de pessoal que não atenda ao art. 46 da Lei 13.019/2014;
	d) obras de ampliação ou novas estruturas físicas;
	XI) Adquirir bens permanentes com recursos municipais, salvo equipamentos essenciais ao objeto ou serviços de adequação do espaço físico.
	14. DO REAJUSTE
	14.1. Os valores previstos para pagamento mensal poderão ser reajustados anualmente, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal e disponibilidade orçamentária, respeitando os índices oficiais definidos pela Administração Pública;
	14.1.1. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Município de Canoas, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	14.1.2. O reajuste deverá ser pleiteado pela OSC em até 90 (noventa) dias após a ocorrência do lapso temporal que o autoriza, nos termos do subitem anterior, desde que ainda vigente o contrato.
	14.1.3. Não requerido o reajuste no prazo previsto no subitem anterior, haverá a renúncia tácita a este.
	14.1.4. Os pedidos de reajuste deverão ser encaminhados diretamente à Secretaria Municipal da Fazenda, aos cuidados do Gabinete do Secretário Adjunto da Despesa (SMF/GSAD).
	15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
	15.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.
	16. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD)
	16.1. A CONTRATADA fica obrigada a:
	I) Cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
	II) Cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
	III) Guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;
	IV) Não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
	V) Notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;
	VI) Fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;
	VII) Implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.
	17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	17.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela Organização da Sociedade Civil (OSC) sujeitará a parceira às sanções previstas na Lei nº 13.019/2014, podendo ser aplicadas as seguintes penalidades:
	I – Advertência;
	II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
	III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso I.
	17.1.1. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretários Municipais, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
	17.1.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
	17.1.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
	18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização (PA).
	Reduzido da Dotação: 629
	Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Programa de Trabalho: 14.02.08.244.0048.2275.0000.
	Projeto/Atividade: 2275
	Especificação da Despesa: 3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
	Destinação de Recurso: 15000001
	19. DAS DSPOSIÇÕES GERAIS
	19.1. Integram o presente Edital de Chamamento Público, os seguintes Anexos:
	Anexo I – Projeto Técnico;
	Anexo II – Modelo de declarações previstas na Lei 13.019/2014;
	Anexo III – Minuta de Termo de Colaboração.
	20. DO FORO
	20.1. As dúvidas e quaisquer controvérsias oriundas do presente credenciamento, quando não resolvidas administrativamente, serão resolvidas pelo Foro da Comarca de Canoas/RS.
	Canoas, 10 de março de 2026.
	Airton Souza
	Prefeito Municipal
	EDITAL Nº. 42/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 13.019/2014
	PROJETO TÉCNICO
	O acolhimento institucional integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e é regulamentado pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), pelas Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (Resolução Conjunta CNAS/CONANDA nº 1/2009) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990). Trata-se de medida protetiva prevista no art. 101, inciso VII, do ECA, de caráter excepcional e provisório, destinada a crianças e adolescentes em situação de abandono, negligência, violência, ruptura ou fragilização de vínculos familiares, ou ainda afastados do convívio familiar por determinação da autoridade competente.
	7. REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	7.2. Da Equipe de Trabalho
	7.3. Das Despesas de Responsabilidade da Contratada
	9.2.2 Regras Complementares de Avaliação e Classificação

	EDITAL Nº 42/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 13.019/2014
	ANEXO II – MODELO DECLARAÇÕES GERAIS PREVISTAS NA LEI 13.019/2014
	Em cumprimento ao Edital de Chamamento Público nº. 42/2026 e, na condição de representante legal da entidade ________________________________________________
	________________________________________ DECLARO:
	a) de que a entidade não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar, contratar ou celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos; e de que não incorre em nenhum dos impedimentos e /ou vedações contidas nos demais incisos do art. 39 da Lei 13.019/2014.
	b) de que a entidade não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz;
	c) de que a entidade se compromete a atender o disposto no art,.11 da Lei 13.019/2014 e da Lei Federal no 12.527/2011, dando ampla publicidade ao objeto pactuado;
	d) de que atende aos requisitos dos incisos I, III e IV do art. 33 da Lei 13.019/2014
	e) de que realizará a execução das despesas oriundas da parceria na forma dos incisos XIX e XX do art. 42 e que não incorrerá nas vedações do art. 45, ambos da Lei 13.019/2014.
	Declaro, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será imediatamente comunicado, por escrito, ao Gestor da Parceria.
	Canoas, ______ de ____________ de ____.
	_________________________________________________________ Assinatura e identificação do Representante Legal da entidade
	EDITAL Nº 42/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 13.019/2014
	ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO
	Termo de Colaboração n.º ___, de 20__
	Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de Canoas/RS e o(a) [Razão Social da Organização], para prestação de serviço de gestão técnica e administrativa do equipamento público Casa de Acolhimento Raio de Sol, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social.
	O MUNICÍPIO DE CANOAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 88.577.416/0001-18, com sede na Rua XV de Janeiro, n.º 11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AIRTON SOUZA, doravante denominada MUNICÍPIO, e de outro lado [RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO], pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na [Endereço Completo da Organização], CEP __.___-___, inscrita no CNPJ sob n.º __.___.___/____-__, doravante denominada ORGANIZAÇÃO, neste ato representada por [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], [Cargo/Função], inscrito(a) no CPF sob n.º ***.___.___-**, conforme ato constitutivo, por este instrumento e na melhor forma de Direito, celebram o presente Termo de Colaboração, objeto do Processo Administrativo n.º 24.0.000072879-5, Edital de Chamamento Público n.º 42/2026, com fundamento no art. 24, c/c art. 2º, XII, da Lei n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 198/2019, bem como das seguintes cláusulas e condições:
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	1.1. O presente instrumento tem por objeto prestação de serviço de gestão técnica e administrativa do equipamento público Casa de Acolhimento Raio de Sol, conforme Plano de Trabalho.
	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO
	2.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato no Diário Oficial do Município de Canoas/RS, podendo ser renovado nos limites estabelecidos no art. 6º, do Decreto Municipal n.º 198/2019.
	2.2. O prazo para execução do objeto pactuado está atrelado ao prazo de vigência deste instrumento, conforme disposto na cláusula 2.1.
	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
	3.1. Na execução do presente instrumento, os partícipes deverão atender ao princípio da primazia do interesse público.
	3.2. Os móveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZAÇÃO com recursos próprios (não públicos) para a operação serão, para todos os efeitos, reconhecidos como patrimônio próprio da ORGANIZAÇÃO e não reverterão ou constituirão direito ao MUNICÍPIO.
	3.3. Os móveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZAÇÃO com recursos oriundos do MUNICÍPIO são inalienáveis, e deverão ser revertidos à Administração Pública Municipal, de forma a ser incorporados ao patrimônio público municipal até a finalização ou ou na hipótese da extinção da ORGANIZAÇÃO.
	3.3.1. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO poderão, a critério da Administração Pública, ser doados, quando após a consecução do objeto não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste instrumento e na legislação vigente.
	3.4. Será realizado inventário patrimonial no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, com o auxílio da ORGANIZAÇÃO, e a lista elaborada fará parte do presente instrumento.
	3.5. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
	3.5.1. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
	3.5.2. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na Prestação de Contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO até o momento em que o MUNICÍPIO assumiu essas responsabilidades.
	CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS
	4.1. São encargos comuns, além do disposto no Plano de Trabalho:
	4.1.1. Garantir a fiel aplicação dos recursos públicos na execução do objeto proposto no Plano de Trabalho e neste instrumento;
	4.1.2. Realizar reuniões periódicas de acompanhamento das condições e metas deste instrumento;
	4.1.3. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final, mediante atualização do Plano de Trabalho em comum acordo entre as partes;
	4.1.4. Cumprir as atribuições próprias conforme definido neste instrumento;
	4.1.5. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
	4.1.6. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;
	4.1.7. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI), obtidas em razão da execução deste instrumento, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;
	4.1.8. Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste instrumento.
	CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO
	5.1. São obrigações da ORGANIZAÇÃO, além do disposto no Plano de Trabalho:
	5.1.1. Zelar pelo fiel e correto destino dos recursos transferidos por esta parceria, para o atingimento das ações/metas pactuadas no Plano de Trabalho;
	5.1.2. Cumprir fielmente com o disposto no Plano de Trabalho;
	5.1.3. Ressarcir ao MUNICÍPIO desvios ou perdas de bens adquiridos com recursos públicos oriundos desta parceria, sem o devido destino final, e devolver recursos financeiros referentes à desaprovação da Prestação de Contas apresentada ou pela não apresentação da mesma;
	5.1.4. Executar os serviços dentro do prazo, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, com exceção daqueles contratualmente estabelecidos;
	5.1.5. Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
	5.1.6. Providenciar, na execução do objeto da parceria, a imediata correção das deficiências apontadas;
	5.1.7. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o cumprimento das diretrizes previstas no Plano de Trabalho, bem como os Relatórios de Prestação de Contas;
	5.1.8. Realizar qualquer despesa ou gasto com recursos oriundos deste instrumento mediante, no mínimo, 3 (três) orçamentos, além de pesquisa quanto ao valor praticado pelo poder público, com vistas a zelar pelo bom uso do recurso público e de evitar sobrepreços;
	5.1.9. Permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente instrumento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e auditar a execução da parceria;
	5.1.10. Manter, durante a vigência da parceria, todas as condições exigidas no presente instrumento e seus anexos;
	5.1.11. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
	5.1.12. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, previsto neste instrumento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da ORGANIZAÇÃO em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
	5.1.13. Executar os recursos do presente instrumento exclusivamente por meio das contas bancárias específicas destinadas a esta finalidade, sendo expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e para pagamento, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
	5.1.13.1. Os rendimentos financeiros decorrentes da aplicação dos recursos na conta bancária vinculada serão aplicados em conformidade com o plano de trabalho aprovado, exclusivamente para o cumprimento do objeto da parceria, observadas as vedações legais aplicáveis à execução das despesas.
	5.1.14. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente instrumento;
	5.1.15. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações os dados da parceria celebrada com o MUNICÍPIO, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 13.019/2014;
	5.1.16. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO, eventual alteração que gere incompatibilidade da ORGANIZAÇÃO com os preceitos do artigo 39 da Lei n.º 13.019/2014, em especial alteração de seus dirigentes, sob pena de incorrer em falta grave com a respectiva rescisão da parceria;
	5.1.17. Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019/14.
	CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
	6.1. São obrigações do MUNICÍPIO, além do disposto no Plano de Trabalho:
	6.1.1. Repassar os recursos previstos neste instrumento, nos prazos e condições pactuados;
	6.1.2. Divulgar a presente parceria em seu sítio oficial na internet, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após o encerramento da parceria, contendo as informações do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
	6.1.3. Monitorar e avaliar a execução do objeto deste instrumento, por meio de análise das informações acerca do processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;
	6.1.4. Comunicar à ORGANIZAÇÃO quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;
	6.1.5. Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;
	6.1.6. Informar à ORGANIZAÇÃO os atos normativos e orientações do MUNICÍPIO que interessem à execução do presente instrumento;
	6.1.7. Analisar e decidir sobre a Prestação de Contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do presente instrumento;
	6.1.8. Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.
	CLÁUSULA SÉTIMA - DO PLANO DE TRABALHO
	7.1. Constitui parte integrante e indissociável deste instrumento o Plano de Trabalho e, quando for o caso, seu(s) anexo(s).
	7.2. O Plano de Trabalho terá validade atrelada à vigência do presente instrumento, e pode ser alterado, mediante acordo das partícipes, devendo ser celebrado termo aditivo ou apostila para tanto.
	CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
	8.1. O valor total estimado para a execução ordinária do presente instrumento importa em R$2.689.171,12 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, cento e setenta e um reais com doze centavos).
	8.1.1. Cronograma de Desembolso:
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	396.652,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	Mês 8
	Mês 9
	Mês 10
	Mês 11
	Mês 12
	‘
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	208.410,76
	Total (R$)
	2.689.171,12
	8.2. Os pagamentos ocorrerão em estrita observância ao estabelecido no cronograma apresentado no Plano de Trabalho.
	8.3. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão depositados em conta corrente específica, indicada no Plano de Trabalho, isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública determinada pelo MUNICÍPIO.
	8.3.1. Qualquer importância acrescentada às contas específicas somente poderá ser utilizada no objeto deste instrumento, devendo constar da Prestação de Contas do mesmo.
	8.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de Prestação de Contas exigidas para os recursos transferidos.
	8.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.
	8.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
	8.6.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
	8.6.2. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, será admitida a realização de pagamentos em espécie.
	8.7. Em caso de eventual irregularidade na aplicação dos recursos, estes ficarão retidos até o saneamento das impropriedades, quando:
	8.7.1. Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
	8.7.2. Constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da ORGANIZAÇÃO em relação a obrigações estabelecidas neste instrumento;
	8.7.3. A ORGANIZAÇÃO deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de Controle Interno e/ou Externo.
	8.8. Eventuais alterações no valor a ser repassado pelo MUNICÍPIO, por qualquer razão, com desconto definido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, em virtude de não cumprimento de metas ou outras hipóteses que venham ocorrer, deverão ser notificadas previamente pelo MUNICÍPIO à ORGANIZAÇÃO.
	8.9. Todo e qualquer excedente financeiro necessário à execução do projeto e cumprimento das metas descritas no Plano de Trabalho deverá ser assumido, exclusivamente, pela ORGANIZAÇÃO.
	CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	9.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta das dotações orçamentárias listadas abaixo, do orçamento vigente e, nos próximos exercícios, a conta de dotação correspondente:
	9.1.1. Programa de Trabalho: 14.02.08.244.0048.2275
	9.1.2. Natureza da Despesa: 3.3.50.39
	9.1.3. Fonte de Recurso: 15000001
	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
	10.1. O objeto do presente instrumento será acompanhado por uma Comissão de Monitoramento e Avaliação (COMISSÃO), devendo reunir-se trimestralmente ou mediante convocação extraordinária.
	10.1.1. É vedada a indicação para participar da COMISSÃO pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a ORGANIZAÇÃO.
	10.1.2. A atribuição da COMISSÃO será a de acompanhar e avaliar a execução do objeto do presente instrumento, principalmente no tocante ao cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho e a devida Prestação de Contas.
	10.1.3. A Administração Pública deverá emitir um Relatório trimestral sobre a execução do objeto pactuado, indicando, se for o caso, eventuais valores a serem descontados em virtude de divergências ou irregularidades na aplicação dos recursos, conforme constatado na Prestação de Contas e deverá submetê-lo à COMISSÃO, que o homologará.
	10.1.4. A COMISSÃO será instituída por ato formal do MUNICÍPIO, publicado no Diário Oficial do Município de Canoas, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores públicos municipais, titulares e respectivos suplentes, sendo um deles lotado na Secretaria Municipal originária do objeto da parceria.
	10.1.4.1. É assegurada a participação de pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo.
	10.2. O monitoramento e a avaliação da parceria também serão realizados pelo Gestor designado pelo MUNICÍPIO, especificamente para a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução desta parceria, bem como emitir parecer técnico sobre a Prestação de Contas.
	10.3. A ORGANIZAÇÃO fica obrigado a fornecer à COMISSÃO os Relatórios necessários à Prestação de Contas previstos e as informações respectivas ao cumprimento das metas presentes no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento.
	10.4. A existência da COMISSÃO não impede nem substitui as atividades próprias das ações de Controle e Avaliação do MUNICÍPIO ou dos órgãos externos de controle.
	10.5. Sem prejuízo da fiscalização pelo MUNICÍPIO e pelos órgãos de controle, a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
	11.1. A fiscalização da parceria compete ao Gestor designado pelo MUNICÍPIO, através da Secretaria requisitante, para esta finalidade específica.
	11.1.1. É vedada a indicação para gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a ORGANIZAÇÃO.
	11.2. São atribuições do Gestor:
	11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução desta parceria;
	11.2.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
	11.2.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da Prestação de Contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;
	11.2.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
	11.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
	11.3.1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
	11.3.2. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
	11.3.3. Valores efetivamente transferidos pelo MUNICÍPIO;
	11.3.4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO na Prestação de Contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste instrumento e seus anexos;
	11.3.5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
	11.4. Ao Gestor da parceria deverá ser proporcionado o livre acesso aos locais de execução das atividades previstas no Projeto, obrigando-se a ORGANIZAÇÃO a prestar qualquer tipo de informação solicitada pelo MUNICÍPIO.
	11.5. A fiscalização será concomitante durante todo o período de vigência estabelecido no Plano de Trabalho para execução do Projeto.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
	12.1. A ORGANIZAÇÃO fica obrigada a prestar contas ao MUNICÍPIO da integralidade dos recursos recebidos, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, após o enceramento das atividades previstas no Plano de Trabalho.
	12.1.1. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a Prestação de Contas ao término de cada exercício, no prazo acima especificado.
	12.2. A Prestação de Contas relativa à execução do objeto dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, além dos seguintes relatórios:
	12.2.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO, contendo:
	12.2.1.1. As atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto; e
	12.2.1.2. O comparativo de metas propostas com os resultados alcançados.
	12.2.2. Relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
	12.2.2.1. A ORGANIZAÇÃO, para fins de escrituração das despesas, observará as Normas Brasileiras de Contabilidade.
	12.3. O MUNICÍPIO deverá considerar em sua análise, quando houver, os seguintes relatórios elaborados internamente:
	12.3.1. Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
	12.3.2. Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela COMISSÃO designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução deste instrumento.
	12.4. A ORGANIZAÇÃO deverá comprovar as despesas realizadas com os recursos desta parceria mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(is), com respectiva documentação que demonstre, no mínimo, a existência de 3 (três) orçamentos prévios, para comprovar o menor preço e o valor de mercado.
	12.4.1. Para fins de comprovação das despesas referentes ao Projeto aprovado e relacionado a esta parceria, somente serão aceitos comprovantes fiscais com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da ORGANIZAÇÃO e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço.
	12.5. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
	12.6. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
	12.7. A análise da Prestação de Contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.
	12.8. A Prestação de Contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no Plano de Trabalho e neste instrumento.
	12.9. A COMISSÃO poderá solicitar complementação ou retificação das informações prestadas, a fim de garantir a transparência e fiel execução do objeto pactuado.
	12.10. A manifestação conclusiva sobre a Prestação de Contas pelo MUNICÍPIO observará os prazos previstos neste instrumento, devendo concluir, alternativamente, pela:
	12.10.1. Aprovação da Prestação de Contas; ou
	12.10.2. Aprovação da Prestação de Contas com ressalvas; ou
	12.10.3. Rejeição da Prestação de Contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
	12.10.3.1. Quando a Prestação de Contas for avaliada com rejeição, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito neste instrumento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
	12.11. Constatada irregularidade ou omissão na Prestação de Contas, será concedido prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, prorrogável por igual período, a critério do MUNICÍPIO, para a ORGANIZAÇÃO sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
	12.11.1. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
	12.12. O MUNICÍPIO apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
	12.13. A Prestação de Contas deve ser apresentada junto a Central de Atendimento ao Cidadão do Município (CAC), e deverá ser efetuada de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei n.º 13.019/2014, com as normas de contabilidade e auditoria aceitas pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e do Tribunal de Contas do Estado (TCE), acompanhada, no mínimo, dos documentos abaixo elencados, podendo ser acrescidos a critério da Secretaria da Fazenda (SMF):
	12.13.1. Ofício de encaminhamento;
	12.13.2. Cópia do Termo de Colaboração;
	12.13.3. Relatório de execução da receita e da despesa, conforme plano de trabalho apresentado;
	12.13.4. Relação de pagamentos efetuados.
	12.14. Os documentos de despesas deverão estar em nome da ORGANIZAÇÃO, sem rasuras ou borrões, com os campos devidamente preenchidos, com a indicação deste instrumento, nos próprios documentos, e com a rubrica identificada pelo responsável pela entidade, devendo ser emitidos após o recebimento da importância repassada para a realização do evento apresentado no Plano de Trabalho.
	12.15. A ORGANIZAÇÃO deverá manter armazenados, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, após a conclusão do objeto, todos os documentos originais que compõem a Prestação de Contas.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
	13.1. O presente instrumento poderá ser alterado mediante pactuação entre os partícipes com a respectiva celebração de Termo Aditivo.
	13.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao Plano de Trabalho original.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	14.1. Os partícipes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão desta parceria, a partir da apresentação do Plano de Trabalho, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	14.4. O MUNICÍPIO deverá ser informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela ORGANIZAÇÃO.
	14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da ORGANIZAÇÃO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou previstas neste instrumento, e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	14.6. É dever da ORGANIZAÇÃO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	14.7. A ORGANIZAÇÃO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	14.8. O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a ORGANIZAÇÃO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	14.9. A ORGANIZAÇÃO deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	14.10. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO
	15.1. O presente Acordo será extinto:
	15.1.1. Por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;
	15.1.2. Por denúncia, não havendo mais interesse na manutenção da parceria por qualquer um dos partícipes,
	15.1.3. Por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e
	15.1.4. Por rescisão:
	15.1.4.1. Quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado do Acordo; e
	15.1.4.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.
	15.2. A denúncia e a rescisão de que tratam as cláusulas 11.1.2. e 11.1.4., respectivamente, poderão ocorrer a qualquer tempo, desde que haja a notificação do parceiro com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
	15.3. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.
	15.3.1. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.
	15.4. O MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
	16.1. A ORGANIZAÇÃO, ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, ficará sujeito às penalidades previstas no artigo 73 da Lei n.º 13.019/2014, ou outras leis e regulamentos que venham a alterá-los ou substituí-los.
	16.2. Pela execução da parceria em desacordo com o presente instrumento, o MUNICÍPIO poderá, garantindo defesa prévia, aplicar à ORGANIZAÇÃO as seguintes sanções:
	16.2.1. Advertência;
	16.2.2. Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo do MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
	16.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
	16.3. Tem o MUNICÍPIO o prazo de 5 (cinco) anos para aplicar as sanções previstas nesta cláusula, contado a partir da data da apresentação da Prestação de Contas.
	16.3.1. A prescrição se interrompe com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
	17.1. A validade e eficácia do presente instrumento dependem da publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade do MUNICÍPIO.
	17.2. O MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO garantirão a transparência e publicidade durante toda a fase de execução da parceria, naquilo que for necessário, especialmente na liberação dos recursos financeiros, execução das despesas, Prestação de Contas e aplicação de sanções.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
	18.1. As controvérsias decorrentes da execução do presente instrumento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas à Procuradoria-Geral do Município de Canoas, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionada à execução da parceria.
	18.2. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento o foro da Comarca de Canoas.
	18.3. E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em formato eletrônico, para os devidos efeitos legais.
	Canoas/RS, data da assinatura eletrônica.
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